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Pau dos Ferros/RN, l0 de novernbro de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor

JAIME Df,, CARVALIIO COSTANETO
Presidente da Câman Municipal de Pau dos Ferros

R Pe&o Velho, 1291, Pau dos Ferros - RN, CEP: 599m-{n0
E-mail: contato@camarapaudosfenos.rngov.br

Excelentíssimo Seohor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho por meio deste, a propositura

anexa para apÍ€ciação da Câmara Legislativa de Pau dos Ferros-RN.

Veúo, através deste, solicitar a apreciação do Projeto de Lei que dispõe sobre o

Código de Obras do Município de Pau dos Fertos-RN e drá outras providências.

CeÍa de sua atenção e comprometimento, renovo meus votos de estima e

consideração.

PREFEITA

oto prefelàtradepaudoalefioa @wvw.peudosfefioa.rn.goy.bt

RECÊBtoo
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Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

MARIANNA Ásdn do dê íormâ diqrtàt

ALMETDA iH|mH.H,y.l
NASCIMENTO: Slao*rozs.rr.ro

06567794ffi1 r5:55í7{:!'d

MÀRIAI\INA ALMEIDA NASCIMENTO

HORÁ:
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A PREFEITA MUMCIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Noíe, E\Z
!!@! que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros aprovou e p!4! sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULOI

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DEFINIÇÕES

ArL l' Fica instituido o Codigo de Obras do Municipio de Pau dos Ferros./RN, o qual

estabelece noÍÍnas técnico-estruturais e funcionais para a elaboração de projetos e execução

de obras e instalações e as medidr. de Policia Administrativa de competência do Município.

Art. 2" No exercício de seu poder de Policia Administrativ4 o Municipio fiscalizani as

atividades referidas no artigo anterior, atuando coercitivamente, se necessário, a fim de

prevenir os danos urbanísticos e sociais que a construção civil irregular possa ocasionar.

ArL 3" Toda e qualquer construção, seja pública ou particular, de reforma, ampliação,

reconstrução, restauração, demolição, desmernbramento, remembramento e loteaDento na

Zona wbana ou na Z.ona Rural do Município, sujeitar-se-ão à expediçâo ulas autorizações

pertinentes, obedecendo às disposições nomrativas deste Código e do Plano Diretor

Participativo do Município - PDM. O presente código versanâ de modo mais específico acerca

dx flexibiliz,ações construtivas admitidas no centro do território pauferrense, tendo caráter

complementar às disposições do Plano Diretor.

Dispõe sobrc o Código de Obras do

MunicQio de Pau dos Fenos (RN)

e úô outras providências.

Art. 4" São objetivos desta lei:

a) Regular toda e qualquer construção, reforma, ampliação e demolição de imóveis, efetuada por

paÍiculares ou pela entidade pública no teritório municipal, observadas as normas federais e estaduais

relativas à matéria;
'Prdeitvra Mrniciryl dê Pau &x Fern t CNPJ: lB.Ilt.12IlX -76 | Ay. C,etúli., Yaryos, 1323 -Ccdrro
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b) Complementar, sem substituir, as exigências de caráter uúanístico estabelecidas por legislação

especifica municipal que regule o uso e a ocupação do solo e as car:rcterísticas fixadas para a paisagem

urbana;

c) Orientar os projetos e a execução das obras no Município de Pau dos Ferros/RN;

d) Assegurar a observância e promover a melhoria de padrões mínimos de seguranga, higiene,

salubridade e conforto das edificações.

Art. 5'Para finalidade de interpretação e aplicação do presente instrumento legal, seguem as

seguintes definições:

Acessibilidade: condição para utilização, com seguÍança e autonomia total ou assistida, dos

espaços, mobilirírio e eqüpamentos urbanos, des edificações, dos serviços de transporte e dos

dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informaçâo, por pessoa com deficiência ou

com mobilidade reduzida.

Alicerce: Maciço de alvenaria enterrado no solo sobre que usenta uma construção, com a

finalidade de receber todas as cargas da constnrção, transmitindo-as uniformemente sobre o

leito da fundação.

Baldrame: Elemento posicionado sobre o alicerce, com objetivo de elevar o piso da construção

em relação ao terreno natural. Seus materiais podem ou não seÍem os mesmos utilizados no

alicerce.

Aliúamento predial: é a liúa divisória entre o lote e o logradouro público.

Altura ou gabarito de fachada: é a distância medida do ponto médio do aliúamento do prédio,

ao nivel da guia do passeio público, até o plano horizontal que contém o ponto mais elevado

da mesma fachada. Se o lote for de esquina, sení considerada a maior altura obtida dos dois

alinhamentos nas condições acima-

Alvará: é o documento que autorizâ a execução das obras sujeitas a fiscalização da Prefeitura.

Ampliação: é a obra em acréscimo à edificação existente em uma mesma propriedade, ligada

ou não a mesma, que no sentido horizontal ou vertical, formam novos compartimef,tos ou

ampliando os já existentes.

Pr{eirura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 0ll.148.42lnMl-76 | ÁY. Geaúlio Yargas, 1323 - Centro
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Andaime: é a estrutura de caráter proüúrio, destinada a permitir a sustentação dos materiais,

ferramentas e openlrios da obra" com seguÍança, na consüução ou acabamento de paredes

externas. Deve possuir dispositivos de segurança que eüte a queda dos openírios ou de coisas

no solo.

Andar: é o volume compreendido entre dois pavimentos consecutivos, ou entÍe o pavimento

e o nível superior de sua @berturÍL

Andar térreo: é o andar cujo piso seja o mais próximo, em diferenga de nível, com o passeio

público, em relação ao principal acesso da edificação.

Antecâmara: é o ambiente de pequena dimensão e de passagem obrigatória, construida entre

um cômodo, que se pretende manter isolado pôr razões de segurança ou higiene, e outÍos

cômodos da edificagão.

Área construída: mesmo que área edificada.

Área Íiwe ou espaço Íiwe: é a parte do lote não ocupada pelas projeções oÍtogonais, no plano

horizontal do lote, das edificações nela existentes, com exceção dos beirais dos telhados, que

não serão tomados em projeção quando maior ou igual a 60 cm (sessenta centímetros).

Álea de frente: é a situada sa6s 6 finhâmçnto do lote e a fachada frontal do ediÍicio. Área

de fundo: é a situada ente o firndo do lote e a fachada posterior do corpo principal da

edificagão.

Area ou espaço liwe aberto: é aquela cujo perímetro tem um de seus lados constituídos pelo

aliúamento do lote, no todo ou parciaLnente, ou que possln parte do perímetro aberto para

corredor com largura igual ou superior às dimensões mínimas, estabelecidzs por essa

legislação, para áLreas ou espaços liwes abertos, ou, quando possuir abrigo para veiculos ou

ií'rea de serviço, desde que vazadas em ambas exkemidades.

Área ou espaço liwe fechado: é aquela cujo perímetro é constituído por paredes da edificação

ou linhas divisórias do lote, ou que possua parte do perimetro aberto para corredor com largwa

inferior à dimensões mínimas, estabeleciílâs por essa legislação, para áreas ou espaços livres

fechados.

:.!l
I
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Area construida ou edificadâ: é a área de constÍução projetada sobre o plano horizontal do

terreno, acrescida das áreas de construção pÍojetadas sobre os planos horizontais dos demais

pavimentos ou piso, se existentes.

AÍea útil: é a fuea construida, subtraída dos espaços ocupados pelas paredes, colunas ou

elementos construtivos que nâo permitam sua utilização.

Area ocupada: iírea ocupada é a projeção, em plano horizontal da râ.Lrea construídâ situada

acima do nível do solo.

Atico: é a parte do volume superior de uma ediÍicação, destinada a abrigar casa de máquinas,

piso técnico de elevadores, caixas d'água e circulação vertical.

Átrio ou saguão de entrada: é o mesmo que vestíbulo ou simplesmente entrada. Aumento de

area: é o mesmo que ampliação.

Averbação: é o ato de registrar uma edificação construíd4 através de projeto, para efeito de

constâtação e regúaridade jrmto aos registos públicos, com emissão de âulo de coDstatação,

instrumento que substitui o húite-se.

Balanço: é a parte da consEução que, em qualquer pavimento, excede em projeção as ríreas

do pavimento situado imediatamente abaixo. É o mesmo que projeção.

Balcão: é a construção em balanço, aberta, composta basicamente de um piso e de paredes ou

gradis baixos, com peitoris como elemento de proteção.

Beiral: é a parte da cobertura que se projeta além do prumo das paredes do ediffcio.

Calçada de Proteção: é a pavimentação ao redor das ediÍicações, dentro do lote.

Caliça - Fragrnantos de argamassa l6sulrzntes da demoliçâo de obras de alvenaria.

Coeficiente de aproveitamfrto: é a Íelação entre a soma drs áÍeas cúnstruídas sobre o terreno

e a iárea total desse mesmo teÍÍetro.
I

'Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 011.14E.421/0001-76 | Al/. Gaúlio ttargal I 323 - Cenrro

Canteiro de obras: compreendeÉ a área destinada à execução e desenvolvimento des obras,

serviços complementares, implantação de instalações temporárias necessirias à sua execução,

tais como tapume, alojamento, escritório de campo, depósitos, estande de vendas e outros.
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Construção: é o ato de edificar uma obra nova qualquer.

Coroamento: é o elemento de vedação que envolve o ático.

Cota de nivel: medida de nível ou altitude de um terrsno em relação ao nível médio do mar

ou a outÍo ponto predeterminado.

Declividade: é a relação percentual entre a diferença das cotas altimétricas de dois pontos e

sua distância horizontal (a declividade pode, também, ser expressa em unidades angulares).

Demolição: é o demrbamento total ou parcial de uma edificação.

Dependências de uso comum: é o compartimento ou conjunto de compartimentos e

instalações da ediÍicação que poderão ser utilizados em comum pôr usuiários de duas ou mais

unidades autônomas ou pela totalidade dos usuários da edificação.

Divisa: é a linha divisória legal, que separa lotes vizinhos e logradouro público. Edificar: é o

mesmo que construir edificios.

Edificação: é a obra coberta destinada a abrigar atividade humana ou qualquer instalação,

equipamento ou material.

Edifrcação pennanente: é aquela de caníter duradouro.

Edificação transitória: é aquela de caniter não permanente, passivel de montagem,

desmontagem e transporte.

Edificação de uso coletivo: Aquelas destinadas as atividades de natureza comercial, hoteleta,

cultural, esportiva, {inanceira, nrística, recreativa, social,

religios4 educacional, industrial e de saúde; inclusive as edificações de prestação de serviços

de atiüdades da mesma natureza

Edificação de Uso Público: aquelas administradas por entidades da administração pública,

direta e indiÍeta, ou poÍ empresas prestadoras de serviços públicos e destinadas ao público em

geral.

' 'Pn1.r*- Mrr*r*t de Pat &t Fenw -CNPJ: N.118.42 Ín -76| AY. Gctútio Yorat\ Il2l -Ccnta,
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Cota: é a medida assinalada" numericamente, das distâncias entre as linhas de um projeto.
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Edificação de uso privado: Aquelas destinadas à habitação, que podem ser classificadas como

unifamiliar ou multifamiliar.

Edificação residencial unifamiliar: é a que constitui unidade independente, não integrante de

um grupo de edificações projetadas e construírlas em conjunto, e contendo

Apenas uma unidade autônoma Íesidencial.

Edificação de resid&tcias agnrpadas horizontalmente: são duas ou mais unidades autônomas

residenciais, agrupadas de forma a terem paredes e outros elementos constÍutivos em comum,

mas com áreas privativas para acesso e circulação.

Edificação residencial multifamiliar: são duas ou mais "nidades autônomas residências

integradas numa mesma edificação, de forma a terem elementos construtivos em comum, tais

como, corredores, escadas, vestíbulos, etc.

Embargo: é o ato administrativo que determina a paralisação de uma obra-

Eqúpamento: é o elemento destinado a guamecer ou completar uma edificação, a estar se

integrando.

Equipamento permanente: é aquele de caráter duradouro.

Equipamento trânsitório: é aquele de caníter não peÍmanente, passível de montagem,

desmonlagern e transpoÍte, sendo passíveis de ernissão de alvará de instalagão e posterior

emissão de auto de constatação.

Entulho: Caliça, pedregulhos, arciq tudo que sirva para aterrar, nivelar depressão de terreno,

vala. Restos de tijolos, argamassa.

Estacionamento: é o local destinado à guarda de veiculos, podendo ser coberto ou não

Fachada: SuperÍicie extema da edificação, composta por elementos estruturais e estéticos,

voltada para espaços públicos ou internos do lote.

Fundação: é a parte das edificações, geralmonte subterrânea, que transmite ao solo as cargas

do aÍicerce-

.1
,

p:o

ü,

PreÍeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: U.118.421/M0l -76 | ÁY. Geallio Yargas, 1323 - Ce ru



,.t PÂUDOS
FERROS
GÂAI ETE OÂ PREÊÊIÍÂ

Frente do lote: é a linha do perímeho do lote dada pelo aliúamento com o logradouro público.

Fundo do lote: é o lado oposto à frente do lote. Quando de esquina, considerar-se-á o fundo

do lote, o lado oposto, à frente do lote determinado no titulo de propriedade.

Gabarito: altura do edificio em metros lineares, contada a partir do piso do pavimento téneo,

podendo estar até 1,5 m (um meúo e cinquenta centimetros) do nível médio do passeio, até a

solteira do elevador do último pavimento.

Galeria: é a passagem interna coberta" em ediÍicios, dando acesso ou não a estabelecimentos

comerciais e ligando pontos diferentes, situados na mesma rua ou em ruas opostas.

Galeria comercial: é o conjunto de lojas voltadas para área coberta de circulação, com acesso

a via pública.

Garagem individual: é o espaço destinado ao estacionamento de uso pÍivativo de uma unidade

autônoma, aberto, destinado ao estacionamento de automóveis ou similares. Mesmo que

abrigo de autos.

Garagens coletivas: o espaço destinado a estacionamento, para vários veículos, resewados

para os usuários de determinada edificação.

Garagens comerciais: são aquelas destinadas à locação de espaço para estacionamento, guarda

de veiculos, podendo ainda, nelas haver serviços de lavagem, Iubrificação e abastecimeDto.

Guia: é o elsÍnento de separação entre o passeio público e o leito carroçável da via pública.

Habite-se: é o documenÍo que autoriza a ocupação de edificação, expedido pela Prefeitura

Municipal.

Jirau: é o mobiliririo constihrído poÍ eshado ou passadiço instalado a meia alhra em

compartimento.

Local de reunião: ê aquele onde se reúnem pessoí§, com qualquer objetivo, tâis como:

político, recreativo, cultural, educacional, religioso, social, esportivo e outros mais. São locais

de reuniões: ginásios de esportes, exposições e muset§, templos religiosos cinemas, teatÍos

'Prdetryro MrrriÍ.Wl de Poy k Fctros - CNPJ: 0E.l1t]_121/,Unt,7ól À/. C,aúlb Yaryos, I32l - Ce"rn
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Logradouro público: é toda parcela de território de propriedade pública e de uso comum pela

população.

Lote urbano: é o terreno resultante de parcelamento do solo para fins urbano e registrado como

lote edificável.

Mezanino: é o pavimento que subdiüde parcialmente um andar em dois andares.

Metralha: Materiais inúteis resultantes da demolição.

Mobilirírio: é o elemento construtivo não enquadrável como edificação ou equipamento.

Movimento de terra: é a modificação do perfil do tetreno que implicar em alteração

topognáfica superior a 1,00 (um metÍo) de desnível ou a 1.000 m3 (mil metros cúbicos) de

volume, ou em terrenos pantanosos ou alagadiços. Muro de arrimo: é o muro destinado a

suportaÍ desnível de terreno superior a 1,00 m (um metro).

Nivelamento: é a fixação por parte da PÍefeitura, das cotas altiméúicas do logradouro público.

Normas Técnicas Brasileiras: são normas ou critérios aprovados ou recomendados pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas, ÀBNT, órgão oficial, que com relação à

edificação é encarregado de normatizar medidas, dosagens e as qualidades fisicas, químicas e

outras dos materiais de consúução, além de estabelecer coeficientes de segurança e norrnas

de cálculos estruturais de um modo geral.

Obra: é a realização de tabalho em imóvel, desde seu início até a sua conclusão, cujo resultado

implique na alteração de seu estado Íisico anterior. Obra complementar: ó a edificação

secundária, ou paÍto da edificação que, funcionalmente, complemerte a atividade

desenvolúda no imóvel.

Obra de emergência - é a obra de caráter urgente, essencial à garantia de condições de

estabilidadg segurança ou salubridade de um imóvel.

'Prefeiura Muabipal de Pau das Ferros - CNPJ: 08.14E.421/N01-76 | Ál/. Gedilio Vargos, 1323 - Cento

Marquise: é a espécie de cobertura saliente em balanço, na parte extema de um edificio,

destinada a servir de proteção, em edificações comerciais, avançando sobre o passeio público.
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Passeio: Parte da calçada ou da pista de rolamento, neste ultimo caso, separada por pintura ou

elemento fisico separador, livre de interferências, destinada à circulação exclusiva de

pedesfes e, excepcionalmente, de ciclistas.

Pavimento: é o conjunto de compaÍtimentos situados no mesmo nível numa edificação, é o

plano horizontal do piso que dividg nas edificações, dois andares consecutivos ou andar térreo

e subsolo.

Pé-direito: é a disüância vertical entre o piso e o teto de um compaÍtimento, se o piso e/ou teto

não forem horizontais, a altura média entre ambos sená o pé-direito.

Peça descritiva: é o texto descritivo de elementos ou serviços para compreensão de uma obra,

tal como especificação de componentes a serern utiÍizados e índíces de desempenho a serem

obtidos.

Peça gnífica: é a representação gnifica de elernentos parl a coÍnpreensão de um projeto ou

obra" elaborada de acordo com as Normas Técnicas.

Profundidade do lote: é o quociente entre a rârea do lote (A) e a frente do mesmo lote (f) p =

A/f. No caso de um lote com frente para 02 (dois) logradouros, a profundidade será

considerada como o maior valor de (p). Quando a concordância entre os dois lados que

formam uma esquina é circular, as frentes serão medidas considerando-se o prolongamento

dos lados, concordados como se a curva não existisse.

i{
I
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Calçada: parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não destinada à circulação

de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possivel, à implantação de mobiliário

urbano, sinalização, vegetação e outros fins.

Perfil do terreno: é a situação topognífica existente, objeto do levantamento fisico que serviu

de base para a elaboração do projeto e ou constatação da realidade.

Poço de ventilação: é o espaço de pequena dimensão, destinado a ventilar

compartimento de uso especial e destinado a uso de curta permanência de pessoas.

Porão: é o espaço não habitável da edificação e situado imediatamente sob o pavimento térreo.

Reconstmção: é a obra destinada à recuperação e recomposição da edificação, motivada pela
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ocorrência de incêndio ou ou[o sinistro fornrito, mantendo-se as características anterioÍes.

Recuo: é a distZincia entre o limite extemo da área ocupada por edificação e a divisa do lote,

sendo área não edificante.

Reforma: Reestruturação da esüutura fisica dâ construção, sem que haja alteração na sua área

construída.

Reparo: é a obra ou serviço destinados à manutenção de um edificio, sern implicar em

mudança do uso, acréscimo ou supresúo de áre4 alteração da estruhrq da compartimentação

horizontal ou vertical, da volumetria" e dos espaços destinados à circulação, iluminação e

ventilação.

Restauro ou restauração - é a recuperação de edificaçâo tombada ou presewada, de modo a

restituir-lhe as caÉcterísticas originais.

Saliência: é o elemento arquitetônico pÍoeminente, engastado ou aposto em edificação ou

.{
.i

muÍo.

Sótão: é o pavimento situado abaixo da cobertura de ,'m edificio é caracterizado pelo pé direito

reduzido, normalmente utilizado para depósito, não considerado para efeito de cômodo de

permanência prolongada.

Subsolo: é o espaço situado abaixo do andar térr"6 619 rrma edificação sendo considerado como

pavimento, para efeito deste código.

Tapume: é a vedação provisoria entre a cdificação e o logradouro público, destinada a proteger

o usuário deste contra a queda de materiais e a obra contra a entrada de esbaúos.

Taxa de ocupação: é a relação entre a área de projeção ocupada pela edificação, num terreno,

e a área desse mesmo teÍÍeno.

Telheiro: é a cobertura sustentada por colunas ou pilares, sem paredes. Testada: é a medida

do lote, dada pelo alinhamento com o logradouro público.

Unidade autônoma residencial: é o conjunto de compaÍimentos de uso privativo de uma

família, para moradia. No caso de edificios, coincide com o apartamento.

'Preliitura Municipul de Pau dos Fenos - CNPJ: Oll.l4U.42l /0001-7ó | Ál/. Getilío t/urg&s, 132 3 - L'entro
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Vão liwe: é a distância entre dois apoios, medida enke suas faces intemas. Vestibulo: ver

átrio.

Via: é o logradouro público destinado ao trânsito de pedestres e/ou veiculos.

Viela sanitária: ê a área do terrcno 'hon edificando" destinada a pasmgem de equipamentos

de serviços.

Vistoria: é a diligência efetuada pelas fiscais municipais, tendo por finalidade verificar as

condições de uma obra ou edificação.

CAPÍTULO II
DO PARCELAMENTO DO SOLO

Art. 6' O parcelamento do solo urtano de Pau dos Fenos dar-se-â pelos procedimentos de

lotearnento e desmembramento. Para distinção da aplicação dos insúumentos mencionados

seguem os seguintes critérios:

§1" Considera-se loteamento a subdiüsão de gleba em lotes destinados a edificação, com

aberhrra de novas vias de circulaçâo, como também a geração de mais de I0 lotes em

prolongamento ou modiÍicação de vias existentes. Assume-se que a subdivisão de r'ma gleba

em lotes com interferência na malha viríLria para edificação de mais de l0 componentes já

configura loteamento. Fica vedada a criação de Iotes contíguos em uma etapa posteríor que

excedam os l0 lotes gerados na mesma nra prolongada ou modificada.

§2' Considera-se desmembramento a zuMiüsão de gleba em lotes destinados a

edificação, com aproveitamento do sistema viiirio existente, desde que não implique na

abertura de novas vias de circulação. Pode ser considerado também como desmembramento

a geração de no miiximo 10 lotes em prolongaÍnento ou modificação de vias já existentes.

§3' No caso de vias indevidamente abertas por agentes privados sem o trâmite constante

no presente código, a SEMA emitini parecer acerca das obrigações que recairão sobre o agente

responsável pela abertura.

§4" Fica vedado o emprcgo rrnicamente de instrumento de criação do logradouro para

Meiúm LletiiFl & Pat &x Fzrtu - CNPI: Ot.I1E-121fimL76 | l/. C*túlio loqa I32l - Ceúro
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justificar a caracterização da subdivisão como desmembramento, sendo necessário que o

sistema viário já tenha sido previamente aberto e organizado pelo poder público municipal.

Cabeú ainda penalização pela abertura de vias por agentes privados sem pÉvio conhecimento

e autorização do poder público, através da 5."rç14'i6 |y[,rnicipal de Meio Ambiente.

§5" Aos loteamentos fica obrigatório o fomecimento dos serviços básicos de

abastecimento de água, energia elétrica e iluminação, solução de esgotamento, pavimentação

e drenagem. No que conceme ao esgotamento, quando houveÍ a adoção de tanques sépticos e

sumidouros para loteamentos, fica exigido que o loteador informe aos compradores acerca

das limitações das unidades e os períodos de manutenção, sendo vedado o lançamento das

águas cinzas na rua. Quando da disponibilidade de rede de esgotamento sanitiírio com

capacidade compativel para recebimento dos efluentes do loteaÍrento, fica obrigado o loteador

a executar toda a rede de esgotamento intema e conectríJa à rede operada pela concessioniiria,

mediante declaraçâo de viabilidade técnica da CAERN.

§6' Nas zonas de interesse social, estas já delimitadas pelo Plano Diretor Municipal, dado

o aspecto de combate à desigualdades sociais, o Poder Público Municipal poderá considerá-

las prioritrárias no planejamento de expansão de sewiços de saneamento brásico.

AÍ, 7" O parcelamento do solo na cidade de Pau dos Ferros deveÉ ser pÍeviarnente apÍovado

pela prefeitura e atender â legislação pertinente, observando os critérios de zone nento

ambiental constantes no P|ano Diretor do municipio, com as seguintes ressalvas principais:

§1'Na região central do município de Pau dos Ferros, vide anexo 0l deste código, dada a

densa ocupação urban4 dar-se-á flexibilidade quanto aos recuos das edificaçôes

comerciais/empreendirnentos preüstos no Plano DiÍrtoÍ municipal, sern detrimento das boas

práticas construtivas e de engenharia.

§2" A flexibilidade quanto aos recuos tratada no paúgrafo anterior não podeú ser aplicada

para eximir empreendimeotos de grande fluxo de pessoas de prever vagas de garagem. A

classificação quanto ao fluxo de pessoas seÉ realizada de modo a considerar "grande fluxo"

aqueles empreendimentos cuja lotação máxima supere 500 pessoas.

§3" Nos novos loteamentos deverá ser exigida infraestrutura, águ4 htz, soluções de

resgotemento 
sanitrário (tanque séptico e sumidouro, Íilno anaeróbio, wetland, lodos ativados,

'Prcíeitura Municipdl de Pau do.ç Fenos - CNPJ: 011.148.421/0001-761 Áy. Cetúlio ya,g&s, 1323 - Centnt
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Íeatores UASB, dentÍe outras tecnologias possiveis) , drenagem e pavimentação.

Art. 8" para loteamentos novos os lotes terão dimensão mínima de 200m'? (duzentos metros

quadrados), sendo permitido o desmembramento de lotes igual ou superior a 200 m'z, com

1ss66[a 6ínima de 10 metros.

§1" Nas ZEIS o limite minimo admi§do p66 flesmembramento é de 125 m2 (centro e

vinte e cinco) metros quadrados, conformo plano diretoÍ; No entanto, para esses lotes (125,00

m'), não serão admitidas testadas inferiores a 8,0m.

§2" Os terrenos que possuam carüa de aforamento inicial concedida poderão ser objeto

de desmembramento, desde que es§arn edificados e comprovem sua existência há pelo

menos l0 anos, por meio de cadastro imobiliário, foto de satélite e registro de ligação de água

ou energia.

§3" Para os casos tle lotes de dimensões inferiores a 200m2 e sem testada minima de

l0m situados fora das ZEIS e loteados anteriormente ao plano diretor, poderão ser concedidos

alvanís para ediÍicações, mediante análise, parecer do órgão licenciador e observância das

boas práticas de engenharia.

§4" Ainda para os Bairros situados fora das ZEIS, mesmo que constituintes de Área

Urbana Adensrível já consolidad4 em havendo iirea suficiente para que os lotes

desmembrados atendam as dimensões do Plano Diretor, fica o proprieüário obrigado a adoüí-

las (as dimensões).

§5' Os casos de terrenos que constituem Patrimônio de Nossa Senhora da Conceição

- Paróquia de Pau dos Ferros/RN cujas iireas permitam o desmembramento em conformidade

com o Plano Diretor deverão fazêlo. No entanto, aqueles de dimensões inferiores poderão ser

desmembrados para fins de regularização, submetendo-se futuros projetos nesses lotes à

apreciação da SEMA para orientações especificas quanto à concepção das edificações.

§6'A Flexibilizagão aos recuos, nas ZEIS, dar-se-á nos quantitativos dos recuos

frontais e de fundo. Poderão ser admitidos recuos frontais de no minimo 2,0 e de fundo, de no

mínimo de 0.6 (sessenta centímetros). Apenas uma das laterais da edificação podení ser

concebida sem Íecuo, sendo vedada a construção em toda a área do lote e a inobservância à

' 'Prefeitura Municipl dc Pou &x Femts - CNPJ: 8.11t.421/íX0rl-76 | AY. Getútio Ydrgeç, t 321 - CerúÍÍ,
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taxa de área permeável aplicável.

CAPiTT]LO TII

DOS LOTEAMENTOS

Art. 9' não serão admitidas larguras de ruas inferiores a 7,0m (sete metros) em projetos de

novos loteamentos e parcelamentos, devendo a calçada ter larguÍa de pelo menos 1,5 (um

metro e cinquenta centímetros).

Parágrafo único. Os projetos de loteaÍnento cujas dimensões justificarern a execução de

avenida principal, esta deverá ter laÍgura minims ds 8,0 (oito metros) e l,5m (um metro e

meio) de calçada. O percentual excedente aos 20Vo de ammmento deverá ser subtraído às

areas institucionais.

Art. 10' Além das exigências do Plano Diretor do Município, todo projeto de loteamento

deveÍá ter sua denominação no ato do pedido de licença.

Art l l' Nos projetos de loteamentos, a fim de preservar a continuidade do traçado urbano e

a liwe circulação, deve-se garantir a aberhrra de vias paralelas e perpendiculares.

Art 12" A apresentação de projetos de loteamento, além das exigências do Plano Diretor do

Municipio e a legislação pertinente deveÉ conter 02 (duas) cópias ern meio impresso e I
(uma) cópia em meio digital elaborado em formato dwg (Autocad) que permita a obtenção de

á.reas e dimensões de modo que deveÉ contemplar os seguintes elementos:

I - Planta geral atual indicando:

a) teÍÍeno(s) a seÍ(eÍD) submetido(s) ao parcelamento, indicando área(s) limites, ângulos e

dimensões;

b) identificação dos lotes, das quadras e das vias com meios-fios;

c) confinantes;

d) noúe magnético ou verdadeiro;

e) faixas de domÍrio em rodovias e áreas não edificantes quando exigidas por leis.

.{tl.t
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II - Planta geral pretendida após o pÍocesso indicando:

a) terreno(s) Íesultante do processo de parcelamento, indicando área(s), limi1s5, ângulos e

dimensões;

b) idenúficação dos lotes, dâs quadras e das úas com meios-fios.

III - projeto de retificação de côrregos e rios, se for o caso, indicando-se as sarjetas e galerias

de drenagem como forma de prevenção dos efeitos da erosão e da poluição;

IV- anotação de responsabilidade técnica do prqjeto;

V - memorial descritivo indicando as características e condições urbanisticas do

parcelamento.

VI- Laudo de estudo de solo

§1" A apresentação do projeto em meio impresso também deveú ser assinada pelo

proprietiári o ou repres entante legal.

§2o Todos os projetos apresentados dsverão ser georreferenciados e devendo

apresentaÍ as coordenadas mais relevantes ao loteamento.

Art. 13'Quando se tratar de parcelamento de imóveis rurais para fins urbanos ou de expansão

urbana, o loteador deve se ater à Insrução n" l7-B do INCRA, que dispõe sobre o

parcelamento de imóveis rurais para fins urbanos ou de expansão utana e oukas modalidades

de parcelamentos rurais. Segundo o instrumento mencionado a competência para proceder o

parcelamento é do INCRA, sem prejuízo da anu&rcia da prefeitura municipal para tal.

AÉ. 14'A destinação de áreas públicas, em loteamentos, não podená ser inferior a 35,00o/o,

conforrne padrões e normas técnicas pertinentes, devendo atender ao seguinte:

I - Na zona urbana:

a) 20 % (vinte por cento) para vias de circulação;

b) 5 % (cinco por cento) para áreas verdes;

.t
I
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c) l0 % (dez por cento) para usos institucionais e/ou para equipamentos públicos comuniüârios

§2". As tíreas institucionais deverão ter características que as tornem proprias à

instalação de equipamenüos públicos de relevância para atendimento da comunidade. Logo,

as áfeas de que trata o presente artigo não poderão ser percursos de córregos, zonas alagadas,

declives ou aclives múto acentuados, dentÍe outÍas características passiveis de reprovação

pelos alalistas dos pÍojetos de loteamento.

II - Na zona mral:

a) l0 oÁ (dez por cento) para üas de circulação;

b) 20 % (vinte por cento) como reserva legal;

c) 5% (cinco por cento) pam usos institucionais e/ou para equipamentos públicos

comunitários.

§l " Quando da análise do atendimento aos percentuais acima mencionados, poderá ser

admitida uma variação máxima de: l(um) ponto peÍcentual para üas de circulação, 2(dois)

pontos percentuais para reserva legal, 0,5 (meio) ponto percentuâl para uso institucionais e/ou

para equipamentos públicos comt,niüírios.

§2'. Não serão computadas as Áreas de Preservação Permanentes (APPs) como area

de reserva legal, devendo aquelas serem preservadas de modo independente. Para o caso de

construções no meio nrral, acrescentz-se ao checHist de documentação o CadastÍo Ambiental

Rural (CAR).

)rt .tt
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§l' Quando da análise do atendimento aos percentuais acima mencionados, podeni ser

admitida uma variação máxima de: 2(dois) pontos percentuais para üas de circulação,0,5

(meio) ponto percentual para ráreas verdes, I (um) ponto percentuâl para uso institucionais

e/ou paÍa equipâmentos públicos comunitários.

§3'. Processos de Loteamentos, consoante defrnição apresentada neste c&igo,

deverão obrigatoriamente ser apreciados pela Engeúaria Civil e Ambiental a fim de

resguardar o atendimento ao regramento estabêlecido.
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CAPÍTULOry

DO LICENCIAMENTO E REGI,JLARTZAÇÃO DAS CONSTRUÇOES

Art. 15" Toda e qualquer atividade referida no aÍ. 3" - constnrção, refonna, ampliação,

reconstrução, restauração, demolição, desmembramento, remembramento, loteamento,

pública ou particular depende da expedição de alvanl sendo a Secretaria Municipal de Meio

Ambiente (SEMA) através dos fiscais efetivos a responsabilidade pelos procedimentos de

análise e fiscalização ,las atividades, elaboração de parecer e emissão respectivo alvaní.

I. O prazo mríximo para aprovação dos projetos é de 20 (vinte) dias úteis, contados da data da

entrada do requerimento no órgão municipal de licenciamento e controle. Os prazos por setor

competente seguirão os seguintes limites:

a) Engeúaria e Fiscalização Ambiental: 07 dias úteis (Análise de Projeto)

b) Fiscalização de Obras: 07 dias úteis (Vistona in loco e Parecer Técnico)

c) Fiscaliza$o de Obras: 06 dias úteis (Emissão de taxa e expedição de documenro)

II. Caso o projeto necessite de adequações à legislação vigente, ou se constate a falta de

documentação, sená reiniciado o prazo de 20 (vinte) dias úteis, a partir do atendimento às

solicitações do órgão municipal de licenciamento.

§1'No âmbito da análise processual, fica estabelecido que o fiscal que iniciar a

avaliaçâo técnica ficaní encarregado da sua continuidade e desfecho, sendo vedada a

duplicidade de análise por ocasião de correções/atendimentos a condicionantes.

§2' Caso o fiscal responsável pelas correçõeVadequações de projeto fique

impossibilitado de dar continuidade ao processo, fica estabelecido que seu substituto

restringir-se-á às observações já elencadas pelo primeiro, sendo vedada a proposição de novas

condicionantes que dilatem os prazos de análise.

III. A ernissão de licença préüa para obras tem o prazo de análise de até 15 dias, estando o

requerente isento do pagamento de taxas.

IV. A emissão das taxas de alvanls @ocumento de Arrecadação Municipal - DAM), uso e

;
t
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ocupação do solo e HABITE-SE seú desempeúada por fiscal de Obras, Serviços Urbanos e

Meio Ambiente lotado na SEMA. Os recursos auferidos dos procedimentos técnicos e

administrativos mencionados deverão ser encaminhados ao Fundo Municipal de Meio

Ambiente (FMMA), integrando receita a ser investida nas politicas públicas ambientais.

§l' As taxas de alvariis, ISS, IPTU dentre outras desempenhadas pelo município são

abordadas no código de tributação e atualizadas pela Secretaria Municipal de Tributação

(SETRI).

§2' A administração Pública criará instrumentos para incentivar os munícipes a

solicitarem o alvaní antes da efetiva constução de suas edificações. Os instrumentos

consistirão de descontos nas taxas de licenciamento a serem rcgulamentados por instrumento

legal próprio.

§3' Edificações cujas obras ocorrcram já durante a vigência do Plano Diretor e que

não adotaram as diretrizes do dispositivo, poderão ser regularizadas, contudo, estaÍão

passiveis das penalidades referentes às irregularidades quando exaurido o período de transição

do presente código.

ArL 16" As obras de restauração de prêdios com valor arquitetônico, histórico, artistico e

cultural só terão seu licenciamento concedido se observadas Í!s norrnas da legislação

específica em vigor.

§1' A identificação de edificações com valor arquitetônico, histórico, artístico e

cultural sení desempenhada por Grupo de Trabalho com membros das seguintes secretarias:

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Secretaria Municipal de Infraesúutura e Secretaria

Municipal de Meio Ambiente.

§2" Fica proibida a expedição de Alvani de Demolição sem a prévia confirmação do

valor sociocultural da edificação.

§3' A fiscalização de obras oferecerá suporte ao Grupo de Trabalho na identificação

mencionada no parágrafo 1".

Art. 17' Não será exigido o licenciamento dos reparos gerais abaixo descritos:

.{
I
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L pinturas extemas e internas;

II. calçadas, pisos, muros de aliúamento e gradis;

IlI. revestimentos de fachadas que não impliquem em modificações nas suas características

originais nem acréscimo de sua área construída;

IV. recuperação de tetos ou telhados que não impliquem na execução ou modificação de lajes,

nem em modificações na iírea construída.

Parágrafo único. A inexigibilidade do licenciamento, a que se refere o caput deste artigo,

não implica na dispensa do atendimento dâs normas de segurança exigidas por esta Lei e pelas

normas da legislaçâo em ügor, ficando a obra passível de fiscalização pelo órgâo municipal

de licenciamento e controle.

Art. 18'As obras públicas também não poderão ser iniciadas e executadas, sem a competente

licença do Município e obsewância da presente lei.

Art. 19'O pedido de licença sená feito por meio de requerimento dirigido à Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, devendo vir acompanhado do projeto executivo da obra e da

documentação exigida na presente lei.

Art. 20' Os profissionais contratados e/ou executantes das obras públicas ou privadas deverão

estar devidamente registrados e adimplentes com suas obrigaçõe.s em seus Conselhos de

Classe.

Seção I
DOS DOCUMENTOS

I. LICENÇA DE DEMOLIÇÃO:

a) Comprovante de endereço do proprietfu-io e do requerente;

'Meitum Mrricipl & Par b F.rrü - CNPJ: lrt. Ltt.O lrtml-761,1/. kúlio l,arya.r, 1323 - Ccrrrm
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Art.2l" Deverão ser encaminhados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente para a

aprovação do projeto de arqútetura e outorga de Licença de Construção, de Ampliação, de

Reforma, de Regularização, de parcelamento do solo, loteamento e Habite-se, os seguintes

documentos:
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c) Título de Propriedade de Imóvel;

d)Cópia da Ficha do Cadastro do Imóvel;

e) ART e/ou RRT demolição, devidamente qütadâ e assinada pelo responsável técnico e

contratante

f) Levantamento e Memorial Descritjvo Simplificado conteÍrto: Planta simplificada com

memorial descritivo e fotos elaborados por profissional habilitado, indicando localização,

dimensões, áreas a demolir, método e medidas de seguÍ:rnça.

g) Certidão Negativa de Débitos Municipais.

h) Plano de gerenciamento de residuos sólidos da cotrstrução civil (PGRSCC) e via de

conüato/comprovante de pagamento de empresa encarregada do faoslado, acondicionamento

e destinação de residuos de construção.

i) Notificação Fiscal (quando notificado pelo fiscal de obras)

Parágrafo único. O documento de titularidade da propriedade deve ser preferencialmente a

Escritura Pública. Contudo, no uso de "Escritura Particular,' o requeÍente deve ter ciência de

que sobre si recaem as responsabilizações cabiveis quanto à realização de

edificação/demolição em rírea que de fato e direito não sejam suas, "ma vez quê o instrumento

de Alvará versa restritaÍnente sobre o direito de construir.

rr. ALvAtui DE CONSTRUÇÃO,.lVlPlraçÃO, neronnal E REGULARTZAÇÃO

a) Comprovante de endereço do proprietlír'io e do requerente;

b) Cópia de documento pessoal com foto, do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF ou do

t'.
i,
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b) Cópia de documento pessoal com foto, do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF ou do

comprovante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e, Procuração com firma devidamente

recoúecida, quando o requerimento for feito por terceira pessoa;
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comprovante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e, Procuração com firma devidamente

reconhecida, quando o requerimento for feito por terceira pessoa;

c) Título de Propriedade de Imóvel e, quando for o caso, a autorização do proprietrírio para

que terceiros possam nele construir, ambos recoúecidos em cartório;

e) Projeto Arquitetônico em forrnato digital tanto em DWG/RVT quanto em PDF: planta de

situação com coordenada geográfica, indicando os nomes das ruas e distiincias drs esquinas

mais próximas; planta de locação da construção no terreno e cobertura, planta baixa e cortes.

f) projetos complementares em formato digital tanto em DWG/RVT quanto em PDF: projeto

sanitário com locação para tanque séptico e sumidouro com cotas legíveis. Caso exista coleta

pública de esgoto na ru4 é necessiârio acrescentar um documento que compÍove (conta de

água ou declaração de üabilidade técnica da concessionária de abastecimento de água e

esgotamento saniúrio);

g) Cópia do projeto aprovado pelo corpo de bombeiros militar (para constsuções acima de 930

m2);

i) ART e/ou RRT da obra" deüd"mente quitada, de projeto e execução, assinado pelo

responsável técnico e contratante; para obras públicas, deveÉ ser apresentada a ART de

frscalização.

j) Projeto da calçada com critérios de acessibilidade.

k) Atestado de aprovação de projeto do Corpo de Bombeiros pâra construções com área

fonstruída igual ou superior a 930m2. A dimensão mencionada ficani vinculada à nonnativas
'Preleium l,ryniciwl de Pay &* Furas - CNPJ: U|l4&121fimL76 | A/. Getúlio loBas, 1321 - Cerrrro

d) Cópia da Ficha do Cadastro do Imóvel;

h) Licença Prévia ou de Instalação emitida pela SEMA ou pelo IDEMA (nos casos cuja

competência esteja na esfera estadual, consoante enquadramento da resolução N O2/2O14 do

Conselho Estadual do Meio Ambiente- CONEMA) para os empreendimentos passíveis de

análise ambiental;
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do Corpo de Bombeiros, sendo válida, para fins de exigência da referida aprovação, a

dimensão da edificação vigente quando do momento da análise do pedido de alvará.

l)Notificação Fiscal (quando notifrcado pelo fiscal de obras)

§ 1"- Em relação ao manejo de resíduos de construção ciüI, o poder público municipal

responsabiüzar-se-á apenas pela remoção dos resíduos de construção civil de munícipes em

situação de lulnerabilidade social, condição esta a ser especificada em decreto. O presente

regramento revoga o aÍa.32 ü l,ei n" O2012O23 @olítica Municipal de Resíduos Sólidos),

extinguindo o volume minimo de remoção do setor público de lm3 preconizado pela política

municipal de resíduos sólidos, instaurando-se apenas o critério da wlnerabilidade social.

§ 2r À exceção das residências unifamiliares, todas as edificações construídas em Pau

dos Ferros deverão adotar critérios de acessibilidade constantes nas normas em vigor.

§ 3'- O documento de titularidade da propriedade deve ser preferenciaLnente a

Escritura Pública. Contudo, no uso de "Escritura Particulaf' o requeÍente deve ter ciência de

que sobre si recaem as responsabilizações cabiveis quanto à realização de

edificação/demolição em área que de fato e direito não sejam suas, uma vez que o instrumento

de Alvará versa restritamente sobre o direito de construir.

§ 40- Para lotes situados em cÍuzameÍtos de logndouros deverão idsntifrcar qual seá

a frente do lote.

III. HABITE-SE:

a) comprovante de endereço do proprietário e do requerente;

b) Cópia de documento pessoal com foto, do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF ou do

comprovante do Cadastro Nacional de Pessoa Juridica e, Procuração com firma deviílâmente

reconhecida, quando o requerimento for feito por terceira pessoa;

c) ART e/ou RRT da obr4 deüdamente qütada, de projeto e execução, assinado pelo

' Preíeitura Munit ipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 01t.146.421/0001-7ó | AV. Geailio l/argas, 132 3 - Centro
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responsável tecnico e contratante; para obras públicas, deverá ser apresentada a ART de

fiscalização.

d) Título de Propriedade de Imóvel recoúecido em cartório:

e) Cópia da Ficha do Cadastro do Imóvel;

f) Projeto Arquitetônico em formato digital tanto em DWG/RVT quanto em PDF: planta de

situação com coordenada geogrriifica" indicando os nomes das ruas e distâncias das esquinas

mais próximas; pl anta de locação ü construçâo no terreno e cobertur4 planta baixa e cortes.

g) Projeto sanitário em formato digital tâoto em DWG/RVT quanto em PDF com locação para

fossa e sumidouro com cotas legíveis, e câso exista coleta pública de esgoto na ru4 é

necessário acrescentar um documento que compÍove (conta de água ou declaração de

viabilidade técnica);

h) Cópia do atestado de vistoria pelo corpo de bombeiros militar (para consüuções acima de

930 m2); A dimensão mencionada ficará vinculada às norrnativas do Corpo de Bombeiros,

sendo válida, para frns de exigência da referida aprovação, a dimensão da edificação ügente

quando do momento da análise do pedido de alvará.

i) Licença ambiental de Operação ou equivalente junto ao órgão ambiental competente (nos

casos que estão de acordo com a resolução N OZl20l4 do Conselho Estadual do Meio

Ambiente- CONEMA) para empreendimentos passiveis de processo de licenciamento;

j) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

k) Cópia do Alvaní de Construção;

l) Notificação Fiscal (quando notificado pelo fiscal de obras).

Panágrafo unico. O documento de tiolaridade da propriedade deve ser preferencialmente a

Escritura Pública. Contudo, no uso de "Escritura Particular" o requerente deve ter ciência de

que sobre si recaem as responsabilizações cabíveis quanto à reali"agão de

t
'Preíeitura Nürirt4l de Pot à\s Fan s - CNPJ: l,8.1,tt.12I/ON1-76 | /ly. Genilio yúg^t. 1323 - Ccntft,
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ediÍicação/demolição em area que de fato e direito não sejam suas, uma vez que o instrumento

de Alvará versa restritamente sobre o direito de constuir.

IV. DESMEMBRAMENTO E REMEMBRÀMENTO

a) Cópia de documento pessoal com foto, do Cadasto de Pessoa Física - CPF ou do

comprovante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e, Procuração com firma devidamente

recoúecida" qrrands 6 rcqusrimento for feito por terceira pessoa;

b) ART e/ou RRT do projeto, devidamente qütadq, assinado pelo responsável técnico e

contratante;

c) Título de Propriedade de Imóvel, exclusivamente Escritura Pública.

d) Projeto de situação em formato digital tanto em DWG/RVT quanto em PDF: A planta de

situação deverá representar a área atual (área total) e a área a ser desmembrada/remembrada

com coordenada geográfic4 indicação dos confinantes e memorial descritivo;

e) Certidão atualizada de gleba;

f) Comprovante de endereço do proprieLário e do requerente.

V. LOTEAMENTO

I- Documentos Gerais

a) Título de Propriedade de lmóvel, exclusivamente Escritura Pública;

b) Cópia de documento pessoal com foto, do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF ou do comprovante do
Cadestro Nacional de Pessoa Jurídica e, Procuração com firma deüdamente recoúecid4 quando o
requerimento for feito por terceira pessoa;
c) Licença Ambiental.

Parágrafo único. Para o item de licenciamento ambiental, seni aceito o protocolo de enEada

junto ao órgão licenciadoÍ, no entanto, a finalização do alvani dependení da apresentação da

licença ambiental.

II - Planta geral atual indicando

a) terreno(s) a ser(em) submetido(s) ao loteâmento, indicando área(s), limites, ângulos e

dimensões;

b) confinantes;
I
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c) norte magnético ou verdadeiro;

d) faixas de domínio em rodoüas e rlreas não edificantes quando exigidas por leis.

e) Indicação das áreas de presewação permanentes (APPs) , córregos e levantamento

topogÉfico.

III - Planta resultante do processo de loteamento

a) Terreno(s) resultante do processo de loteâmento, indicando área(s), limites, ângulos e

dimensões;

b) Porcentagem de üas de circulação ou amramento,áreas verdes e equipamentos públicos

comunilários (ráreas institucionais);

c) Sistema de Abastecimento de ágrxr, esgotamento sanitiário e &enagem

d) identificação dos lotcs, ãas qgadras e das vias com meios-fios;

e) anotação de responsabilidade técnica do projeto;

f) memorial descritivo indicando as características e condições urbanisticas do loteamento.

Art.22' A qualquer momento a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros poderá exigir a

apresentação de documentos adicionais, para melhor instrumentalizar o pÍocesso de anâlise e

avaliação do projeto.

Seçío II
DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO

Art. 23" Às peças gráficas deverão ser apresentadas de acordo com as normas da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - (ABNT).

§ l'. As peças gnificas deverão ser apresentadas obedecendo à seguinte convenção:

I. A natureza e local da obr4 designação das pranchas e seu número, data" nome e assinatura

do proprieaírio e dos responsáveis pelos projetos e execução da obra na legenda técnica

(carimbo) ou espaço apropriado de todas as pranchas;

GÂ8INEÍE DÁ PREFEITÂ

II. O Projeto Arquitetônico deveú conter no mínimo as seguintes peças: Planta de Situação,

Planta de Locaçâo, Plantas Baixas de todos os pavimentos, Cortes Transversal e Longitudinal,

Elevaçôes (quando edificação ern esqúnq duas elevações), Planta de Cobertura;

' Pn|"rrr* **,nl de Pot &\t F€,lÍ,s - CNPJ: 0ll. t,Ar.12lfixnt -761 lv. @úlio votya]. I123 - Cerno
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§ 2". As escalas minimas indicadas para as peças gnificas deverão serem dimensão tal

que fiquem visíveis todos os elementos da composição, sejam estes deseúos ou textos. Como

sugestâo, tem-se:

a) Planta de Situação (liwe);

b) Planta de Locação ( I : 100);

c) Plantas Baixas (l:100);

d) Cortes e Elevações (l:100);

e) Planialtimetrico (l : 100);

0Cobertura(l:100);

g) Projetos Complementares (l : I 00);

a) dimensões e áreas exatas de todos os compartimentos, inclusive dos vãos de iluminação,

ventilação (anelas) e áreas de estacionamento;

b) fina.lidade de cada conopartimento;

c) traços indicativos dos cortes longitudinais e transversais;

d) indicação das espessuras das paredes e dimensões extemas totais dâ obra;

e) cota de nível dos compartimentos em relação ao nivel do terreno, prevendo inclusive, a

acessibilidade. No que conceme à acessibilidade, apenas os projetos residenciais unifamiliares

terão flexibilidade passível de avaliação quando da emissão dos alvanis.

§ 4'. Os cortes transversais e longitudinais nas mesmas escalas das plantas baixas e

em número suficiente ao perfeito entendimento do pmjeto, sendo no mínimo 02 (dois),

contemplando níveis dos paümentos, alluras das janelas e peitoris, escadas, elevadores,

reservatórios e demais elementos, com indicação, quando necessiírio, dos detalhes

construtivos em escalas apropriadas;

§ 5'. Planta de cobertura com indicação do sentido de escoamento das águas,

localização das calhas e rufos, tipo e inclinagão da cobertura, caixa d'águ4 casa de máquina e

todos os elementos componentes da coberhrra;

,i,
.1,I
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§ 3'. A planta baixa de cada pavimento da edificaSo deverá possuir as escalas acima

citadas, onde constarão:
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§ 6'. Elevação da fachada ou fachadas voltadas para as vias públicas na mesma escala

da planta baixa; fica vedada a supressão indiscriminada de árvores por ocasião de projetos de

revitalização de fachadas.

§ 7". Quadro de esquadrias com especificação e descrição das esquadrias a serem

utilizadas intlicando dimensões, áreas e peitoris e referenciando as devid"s esquadrias na

Plântâ Baixa.

§ t". Planta de situação esquemática do lote, em escala recomendada de 1:500 (um

para quinhentos), podendo chegar até a escala de I :5000 (um para cinco mil), com dimensões

do lote, orientação do norte magnético e/ou verdadeiro, nome e cotas de largura de

logradouros e dos passeios contíguos ao lote, disüincia do lote à esquina mais próxima,

indicação da nvmeraçâo dos lotes vizinhos e do Iote a ser construidq quando bouver;

§ 9" Os projetos de pavinentação sejam públicos ou privados deverão considerar a

arborização, sendo vedada a supressão em mÍssa de exernplares arbóreos. Os projetos de

pavimentação deverão se ajustar, no que for possível, à vegetação já vigente no logradouro.

Art.24" Quando se trataÍ de Licença para Reforma deverá ser apÍesentada a PlanÍa de

Reforma em escala igual à da Planta Baixa, seguindo a seguinte convenção constante na NBR

6492/202t (pag.39):

a) preenchimento preto (hatch pr€to), alvenaria existente;

b) preenchimento branco (hatch branco), alvenaria a demolir;

c) preenchimenúo com liúa oblíqua, alvenaria a constsuir.

Parágrafo único. À qualquer momento, a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN poderá

exigir a apresentação de informações adicionais, devidamente documentadas, para melhor

instrumentalizar o processo de análise e avaliação do Projeto Arquitetônico Simplificado.

Àr{I
át.t
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CAPÍTULOV

DA ApRovAÇÃo oo pno.lrro E vALTDADT oo.lr.venÁ

§ 1'. Findo o prazo e não tendo sido iniciada a obra o alvaní perdeú sua validade

§ 2'. Caso a obra tenha sido regularmente iniciadq e mediante esclarecimento do

proprietfu-io acerca da necessidade de prorrogação do prazo referente a este artigo, pode-se

estendêJo por período adicional de 48 (quarenta e oito) meses, sucessivamente, ocasião em

que sení cobrada nova taxa de fiscalização de l07o (dez por cento) do valor da taxa original a

cada período prorrogado.

§ 4'. A expeüção do Alvaní depende de prévia quitação de multas porventura

incidentes sobre a obra-

CAPÍTULOVI

DAFISCALIZAÇÃO

Art.26' A execução de todas as obras passíveis de ücenciameato muaicipal ficaná sujeitas à

Íiscalização do município.

Art.27" Ocorteni a fiscalização:

l, Antes do início da obra, quando se tratar de construção, reforma e/ou ampliação;

II. Na conclusão da obra, antes da concesúo do habite-se;

I
'PreÍeitura Municipal de Pau dos Fenos - CNPJ: 0E.146.421/0001-76 | Al/. Genilio Yatga\ 1323 - Centro

Art 25' A aprovação do projeto junto com o alvani sení válida pelo prazo de 48 (quarenta e

oito) meses, contados a paÍir da data do despacho que o deferiu.

§ 3'. Considera-se obra iniciada aquelas cujos trabalhos de fundação tenham sido

iniciados.
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III. A qualquer tempo durante a execução da obrq a critério do órgão competente da

Prefeitura.

Art.2E" A fiscalização que trata o artigo 2ó' será de competência da Secretaria Municipal de

Meio Âmbiente e dar-se-á através de (01) um fiscal de obras (01) um fiscal de meio ambiente.

§ l'. os fiscais poderão solicitar apoio de outros setores de fiscalização, engeúaria ou

qualquer outro órgão sempre que achar necessário.

§ 2"- As vistorias de fiscalização atentar-se-ão também à execução dos critérios de

acessibilidade exigidos quando da formulação das concepções construtivas.

Art. 29" Para fins de Íiscalização, a fim de comprovar o licenciamento da obra, o alvará sená

mantido no local da construção, de forma acessível à fiscalização, juntamente com o projeto

aprovado, devendo ser conservados em bom estado.

CAPÍTULO VII
DA CONCLUSÃO E ENTREGA DAS OBRAS

AÉ. 30" Toda edificação deverá ter a conclusão de suas obras comunicada pelo proprieário,

na Secretaria M,nicipal Meio Ambi eote, Wa fins de vistoria e expedigão do "Habite-se".

Àrt. 31' O Habite-se será ernitido pelo setor competente depois de verificado:

I. EstaÍ a obra completamente construída e ern condições mínimas de segurança e

habitabilidade;

II. Ter sido obedecido o projeto aprovado;

fll Ter sido colocada a nruneraçâo do prédio;

IV. Ter calçada, quando houver guiq

V. Laudo do Corpo de Bombeiros quando necessário.

I - Não for observado integrahnente o projeto aprovado;

II - O passeio (calçada), porventura executado, não estiver de acordo com o projeto

j
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Art. 32o Não seni concedida a conclusão de obra enquanto:
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apresentado e aprovado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

III - não houver sido feita a ligação de esgotos de águas servidas com a rede pública ou, na

falta desta, a outro sistema comprovadamente eficiente de disposição de efluentes;

IV - Não estiver assegurado o escoamento das águas pluüais no terreno edificado.

Art. 34" As empresas concessionárias de serviços públicos, responúveis pelo fornecimento

de água e energia elétrica devem observar o regramento de prestação dos serviços finnados

nos contratos de concessão, devendo o mtmicípio fiscalizar as metas de expansão dos serviços

mencionados .

Aí. 35' A expedição do Habite-se dep€nde de péüa qútâção de multas porventura

incidentes sobre a obra.

ArL 36" Dspensa o Habite-se na averbação de construção residencial urbana unifamiliar de

um só paümento finalizada há mais de 5 (cinco) anos e ern área ocupada predominantemente

por população de baixa renda.(Lei de Registros Públicos N' 13.865. DE 8 DE AGOSTO DE

2419

§ 2" Para a regularização de imóveis construldos sem o devido processo legal, o

proprietírio devení solicitar o Habite-se de trgalização, estando zujeito ao pagamento das

| 
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Art 33' Para fins de "Habite-se", uma obra é considerada húitável quando tiver condições

mínimas de habitabilidade, assim entendirlas:

I - no uso unifamiliar: os cômodos da sala, cozinha, banheil6 e quartos conclúdos até seus

acabamsalg3;

II - no uso multifamiliar: além dos itsns anteriores, toda a área comum ter sido conclúda.

III - nos demais usos: 100% da área de construção concluída, com acabamentos, instalações

hidro"'sanitarias e elétricas conclúdas e totâlmente acessíveis conforme projeto.

§ 1' Comprovada que a construção é unifamiliar, de um só pavimento, consúuída há

mais de cinco anos e em área ocupada predominantemente por população de baixa renda,

expedini a Secretaria Municipal de Meio Ambiente Certidão de Dispensa de taxas de

regularização de obras e habite-se.
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taxas aplicáveis e apresentação dos mesmos documentos pertinentes a processos de habite-se

convencional, excetuando-se o alvaná de construção.

CAPÍTULOVIII

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES

Art.37o Os direitos e responsabilidades da Prefeitura Municipal, do proprietiLrio do imóvel, e

dos profissionais atuatrtes em projeto e construção são disciplinados pela presente lei nos

seguintes termos.

Do Municipio

Art. 38' Cabe ao Município a aprovação do projeto de arquitetura, observando as disposições

deste Código e do Plano Diretor do Municipio, além de padrões urbanísücos definidos em

legislação pópria.

PaÉgrafo único. A análise e aprovação dos alvanás sená realizada pelo Corpo Tecnico da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Engeúeiro Civil, Arqúteto, Fiscal de Obras e Fiscal

de Meio Ambiente.

Art. 39" O Município licenciará e fiscalizaÉ a execução das edificações através dâs noÍmas

estabelecidas neste Código, no Plano Diretor Municipal, no Código de p6tlura d6 6,rnicípio

e no Código de Meio Ambiente, sern prejuízo das orientações técnicas preconizadas pela

Associação Brasileira de Normas Téoticas (ABNT).

§ l'O município poderá, sem prejuízo da partícipação dos Conselhos de Classe de técnicos

de edificações e engeúari4 propor projetos de habitação simplificados para munícipes baixa

renda de Pau dos FerÍos sem custo financeiro.

§ 2' Os projetos mencionados no panágrafo anterior serão limitados ern quantitativo e quanto

a suas diretrizes em edital proprio, sendo possível o estabelecimento de beneficios, por parte

das instituições, aos profissionais envolvidos no projeto social.

2rt

§ 3" Fica vedada a paÍticipação de pessoas juridicas de alireito privado com Ens lucrativos

'frtftiwa xt*ipt * Pa k FatÚ6 - CIIPJ: a,í,.l1E.12riml-76l,lY. CÁúlr, VarBN, lf2:t - Carro
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nos editais mencionados neste artigo

Do Proprietário

AÍ. 40" O proprietário ou possuidor do imóvel é responsável pela veracidade dos documentos

apresentados, sendo que sua aceitação poÍ paÍte do Município não implicani no

reconhecimento do direito de propriedade do imóvel.

Art. 41" O proprietirio ou possuidor do imóvel ou seu sucessor a qualquer título, é

responsável pela manutenção das condições de estabilidade, segurança e salubridade do

imóvel, bem como pela observância das disposiçôes deste Código e d"s leis municipais

peÍinentes.

Do Responsável Técnico

AÍ1, 42" O responsivel técnico pelo projeto da Obra devera observar todos os critérios

normativos pertinentes ao seu empreendimento, bem como ers orientações construtivas

discorridas no presente código de obras e no plano diretor municipal.

Parágrafo Único. O responsável técnico devení adequar o projeto a todas as normas vigentes,

especíÍicas para cada uso, apontando as soluções técnicas pertinentes.

AÍ. 43' O responsável técnico pela execução da obra assume perante o Municipio e terceiros

que serão seguldas todas as condições previstas no projeto de arquitetura aprovado em

conformidade com a presente lei.

Seção I

CADASTRAMENTO DOS PROFISSIONAIS IIABILITAIX)S

Art. U" Âs construções, edificações ou quaisquer ouüas obras, somente poderão ser

projetadas e executadas por profissionais e/ou empresas legalmente habilitadas, observada a

regulamentação do sewiço profissional e Inscrição nos órgãos de classe.

Art. 45" São considerados profissionais legalmente habilitados a projetar, construir, calcular

e orientar, os que satisfizerem as exigências da Legislaçâo do exercício rlas profissões de

Engenheiro, Arquiteto e Técnicos, observadas ainda as rlaq lsgislações complementares do

t",t
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CREA, CAU, CFT e CONFEA

Art. 46'Somente o profissional, autor dos projetos ou responsável pela execução da obra

devení tratar, junto à Prefeitura, dos assuntos Écnicos relacionados com as obras sob sua

responsabilidade.

Art. 47 Os autores dos projetos submetidos à aprovação da Prefeitura assinarão todos os

elementos que o compõem, assumindo sua integral responsabilidade.

Parágrafo Único. A autoria do projeto poderá ser assumida ao mesmo tempo por dois ou

mais profissionais que serão solidariamente responsáveis.

Art. 48' Quando o profissional assinar o projeto como autor e responsável técnico da obra,

assumirá a responsabilidade no que conceme ao seu campo de atuação e fiscalização.

Parágrafo Único. Em caso de renúncia ou de mudança de responMvel técnico, o proprietário

deveú comunicar ao municipio o ocorrido, informando o motivo da renúncia e apresentando

a nova ART ou RRT do responsável técnico atual.

CAPÍTULOIx

PREPARAÇÂO E EX-ECUÇÃO DE OBRÂS

Art. 49o A execução de obras, incluindo os serviços preparatórios e complementares, suas

instalações e eqúpamentos, seÉ procedida de forma a obedecer ao projêto aprovado, à boa

técnic4 ràs normas técnicas oficiais e ao direito de viziúanç4 a fim de garantir a seguÍança

dos trabalhadores, da comrmidade, das propriedades e dos logradouros públicos observada a

legislação trabalhista pertinente.

§1'. Na placa de obr4 devem constar as seguintes infonnações:

a) Nome(s) completo(s) do(s) responsável(eis) técnicds) pelas atividades da obra em sua

totalidade, identificando: autor(os) do projeto arquitetônico, autor(es) de projeto(s)

complementar(es) executo(es) da obra. Cada nome devená ser seguido do título profissional

e do número de registro de identificação profissional no conselho comp€tente. Desde que

munidas rh< informações elencadas, serão aceitas as placas dos conselhos profssionais.

b) Número da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica); RRT (Registro de
I 'fii;ttm Uaiiat * Pa hs Fcars - CIIPJ: Ot.l,R.12l /(ml -76 | rl/- Gaúlio yarsú, l32f - Ccirro



I.{
I PAUDO§

FERPO§
GÂBINETE DA PREFEITÂ

Responsabilirlade Técnica) ou TRT (Termo de Responsabilirl,de Técnica).

c) Nome do Proprieüâ.,rio;

d) Área Construída;

e) Endereço da Obra;

Art. 50' Durante a execução das obras seú obrigatória a manutenção do passeio desobstruido

e em perfeitas condições, conforme exig&tcias deste Código, sendo vedada sua utilização

ainda que temponf iq como canteiro de obras, salvo no lado interior dos tapumes que avancem

sobre o logradouro.

I. O tapume podeni ser instalado ocupando parte da largura da calçada, sendo vedada uma

largura inferior a l,2Dm (um metro e vinte centímetros), de área liwe para trânsito de

pedestres;

II. Em casos cujas calçadas possuam largura inferior a 2,0Om, os tequerentes poderão

solicitar, junto ao órgão municipal comp€tente, ücença especial para ocupação de parte do

logradouro público.

a) Quando o passeio público for ocupado pelo canteiro de obras, o executor deverá demarcar,

no logradouro, "ma área de passeio de pedestes, isolada da área de tnífego de veicúos e

devidamente sinalizada, com largura mínima de 1,20m. A exigência de demarcação recainí

para obras cujas dimensões, após análise técnica" impoúam-se como um obsüículo ao ffinsito

de pessoas no passeio.

b) Esta licença especial não podeÉ ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser

renovado por igual período.

c) É terrninantemente proibida a obstrução do logradouro devendo ser mantido o tráfego de

veículos em ao menos, um dos sentidos.

L
,rt

I
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§ 1'. Nenhum elemento do canteiro de obras @eni prejudicar a arborização da rua, a

iluminação pública, a visibilidade de placas, avisos ou sinais de trânsito, e outras iostalações

de interesse público.
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§ 2'. Para todas as construções, exceto as das residências unifamiliares localizadas em

vias não estruturadas, sení obrigatório o fechamento do canteiro de obras no alinhamento, por

alvenaria, tela ou tapume com altura mínima de 2,20m (dois metros e vinte centimetros),

conforme determinado pela NR-18.

§ 3". Quando os serviços da obra se desenvolverem a altura superior a 4,00 (quatro

metros) do passeio, o tapume seÉ obrigâtoriaÍnente mantido no alinhamento, permitida a

ocupação do passeio apen.§ para apoio de cobertura para a proteção de pedestres, de modo

que estâ (a proteção) deveni ter pe direito mínimo dg 2,50 m (dois metros e cinquenta

centímetros).

§ 4". Poderão ser regulamentados incentivos fiscais para construtoÍes que adotem

concepções e materiais reconhecidamente sustenüáveis, fomentando-se a adequaSo anbiental

da constmção civil no teÍritório de pau dos fenos. No âmbito das cotrcepçôes, consideram-se

sustentáveis os projetos que preveem aproveitamento de águas pluviais, reuso de efluentes,

energias renováveis, dentre outras tecnologias que mitigam os impactos das construções.

Àrt. 51" Nas obras ou seÍviços que se desenvolvercm a mais de 9,0O m (nove me§os) de

altura, sení obrigalóris a execução de:

II. Vedação extema que envolva totalmente a edificação através de telas;

III. Durante as fases de revestimento e pintura as plataformas intetmediárias poderão ser

retiradas para colocação de plataformas tipos suspensas- balancim.

Seção I
GUIAS, PA§SEIOS

Art.52" As iíreas de circulação devem teÍ superficie regular, firme, estiivel e antiderrapante;

Art.53' As calçadas públicas, em novos logradouros e locais onde há disponibilidade espacial,

não poderão ter dimensão inferior l,50m (um metro e cinquenta centímetÍos) ressalvadas as

'Hcitvm Hwict4l & Pa &*ç Fctrx - CNPJ: OE.I,4E OlnmL76| AV. C*túlb Yarya*, 1323 - Ccrtrro

I. Plataforma de segurança a cada 8,0O m (oito metros) ou 3 (trà) pavimentos, podendo ser

removidas para proteção dos três pavimentos seguintes, assim que estiverem terminadas as

obras dos três pavimentos que serviarn;
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calçadas já existentes e devem respeitar às seguintes condições:

I. Todo projeto de constução ou reforma, de qualquer naturez4 danerá constâr o projeto da

calçad4 com a locação e detalhes construtivos dos mobiliários urbanos existentos e a

implantar;

II - Faixa livre ou passeio, que se localiza adjacente à faixa de serviço, é reservada a tnânsito

de pedestres, devendo ser contínua, pavimentada, desimpedida de qualquer obstáculo ou

interferênciq e atendendo às seguintes características:

a) Ter superficie regular, firme, contínua, antiderrspante e que não cause trepid8ção em

dispositivos com rodas sob qualquer condição;

b) Ter inclinaçâo longitudinal acompanh ando a topografia da rua;

c) Ter inclinação transversal constante e não superior a 3olo (três por cento);

d) Ser livre de qualquer interferência ou barreira arquitetônica e desproüda de obsúculos,

equipamentos de infraestrutura uóana" mobiliário, vegetação, rebaixamento de guias para

acesso de veiculos ou qualquer outro tipo de interferência permanente ou tempoúria;

e) Ter altura liwe de interferências construtivas de, no mínimo,2,lOm (dois me[os e dez

centímetros) do nível da calçada e de interfeÉncias de instalações públicas, tais como placas

de sinalização, abas ou coberturas de mobiliário urbano e toldos retráteis.

f) Ter largura minima de faixa livre de I,20m de faixa liwe (um metro e vinte

centimetros), respeitadas as Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT;

g) Todos os passeios deverão possuir rampas de acesso junto à faixas de travessia e

esquinas, de acordo com as normas da ABNT, NBR 9050 e legislações pertinentes.

,III- Faixa de serviço, que se localiza adjacente à sarjeta é destinada a acomodar o mobiliário

I,.t
Àr{,
.i
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urbano, a vegetação, os postes de iluminação e aos rebaixos das guias para acesso de veículos

e travessia de pedestres, que deveú atender às seguintes características:

a) Deve situar-se em posição adjacente à guia, exceto ern situações atípicas, mediante

autorização do órgão competente;

b) Poderá receber rampa ou inclinação associada ao rebaixamento de guia para fins de

acesso de veículos em edificações, postos de combustíveis e similares;

d) As á'reas gramadas, ajardinadas ou destinadas à aôorização, posteamentos,

semáforos, caixas de luz e forç4 telefones, hidrantes, lixeiras, paraciclos ou similares, deverão

ficar inteiramente contidos, na faixa de serviço.

IV - Faixa de acesso, destinada à acomodação das interferências resultantes da implantação,

do uso e da ocupação das edificações, exclusivamente nas calçadas com mais de 2,00m (dois

metros) de largura, que poderá conter:

a) Áreas de permeabilidade e vegetação, desde que atendam aos critérios de implantação

dispostos neste capítulo;

b) Irnplantação de Írcesso a estacionamento em recuo ftontal, desde que respeitada

a faixa de transição entre o alinhamento do imóvel e a faixa üwq com inclinação transversal

máxima de 8,33% (oito vírgula ninta e três por cento).

§ l'A largura total das calçadas é medida a partir do alinhamento do lote ate o bordo

extemo da guia.

§ 2' Em logradouros já consolidados, os construtores deverão seguir o aliúamento

dos imóveis já estabelecido na quadra ern que se situa o imóvel.

'Prclárm Llukipl * Pat &» Fonx - CNPJ: Ot.l18.12rfim -76 | Al'. Gaúlb rorya\ l32l - Cen n

c) Ter largura mínima de 30cm (trinta centimetros) de faixa de serviço;

c) Rampa de acomodação paxa acesso ao imóvel com inclinação Eansversal máxima de

8,33% (oito vírgula trinta e três por cento).
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Art. 54" Nos casos em que a largura total da calçada não possibilitar a implantação da faixa

livre minima de 1,20m (um metro e vinte centímetros), e não for possivel a sua ampliação,

podeú ser dispensado o atendimento às condições definidas neste capítulo, as seguintes

situações atípicas :

I - Onde houver interfer€ncias de mobiliário urüano ou de guias rebaixadas para acesso de

veículos, deverá ser respeitada a largura mínima de 90cm (noventa centímeüos) para a

faixa liwe, com inclinação miáxima na transversal de 2% (dois por cento), junto a essÍrs

interferências;

Art 55'No caso de áreas com decüvidade acentuada a calçada deveú ateoder, aos seguintes

criterios:

I - Nas situações em que as calçadas apresentem declividade longitudinal superior a 12%

(doze por cento), poderão ser implantados degraus, exclusivamente denuo das faixas de

serviço ou acesso e com as dimensões preústas nas Normas Técnicas da ABNT ou por norma

que venha a substituí-las;

II - Para a entrada de veiculos, serão admitidas inclinações transversais na faixa de acesso e

na faixa de serviço superiores a 8,33% (oito vírgula trinta e tês por cento), preservando-se a

inclinaçâo máxima de 3% (três por cento) na faixa üvre.

AÉ. 56' Em condições excepcionais, em que não é possivel a adoção dos panâmetros

determinados neste código, normas técnicas e legislação especifica, o responsível deverá,

antes da execução da calçada, consultar o setor competente, instruido com croqui e fotografias

do local, para a obtenção de licença para execução da construção.

'PreÍeituru Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 0E.148.421/M0l -7ó | ÁV- Getúlio ntrgal 1323 - Centro
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II - Onde houver a necessidade de transposigão de obstáculos isolados com extensão miíxima

de 40cm (quarenta centímetros), tais como postes ou árvores, deveni ser respeitada a largura

minima de 80cm (oitenta centímetsos) para a faixa liwe, junto a essas interferências.
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Seçâo II
MUROS

Art. 57' É obrigatória a conservação de muro e mureta e calçada existente, devendo o

proprietário repaú-los quando necessirio.

Art. 58" Os muros diviúrios e frontais só poderão ter altura máxima igual a 5,20m (cinco

metros e vinte centimetros) a contar do nivel natural do terreno, exceto em casos citados em

lei especíÍica;

Parígrafo úoico. a execução dos muros deveni observar boas pníticas construlivas, com

üstas a gaÍantir sua estabilidade, em especial naqueles de alnra superior a 3,Om.

Art. 59' Para a construção de diüsórias e cercas ente imóveis urbanos e rurais que são

comuns, os proprietri.rios dos imóveis cotrtiguos devem contribuir igualmente para o custeio

de sua construção e conservação na forma do art. 1.297 do Código CiüI.

Seçto III
DAS OBRA§ PARALISÀDAS

Art. 6()" No caso de se verificar a paralisação de uma construção por mais de 180 (ceno e

oitenta) dias, deverá ser feito o fechamento do terreno no alinhamento predial, devendo ser

retirados os andaimes, taprrmgg, Iôrmas e equipamentos existentes que possam provocar riscos

as edificações próximas e o desimpedimento do passeio, que devení ser deixado em perfeitas

condições de uso.

Parágrafo Úntco. Nao sendo executados os serviços mencionados no "caput" implicará em

multa ao proprietrário ou possuidor do imóvel.

Seção IV

DÂS DEMOLIÇÓES r pffirRÂr,n,ls

Àrt. 61' Nenhuma demolição de edificação ou obra permanente de qualquer natuÍeza pode

ser feita sem prévio requerimento à Prefeitura Municipal, que expedirá, após vistoriq

rcalizada ro praza máximo de 15 (quinze) dias úteis, a necessária autorização.
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Parágrafo único. os documentos exigidos pelo órgão licenciador que constam no aÍt.21 parà

as demolições objetivam viabilizar a análise dos efeitos das demolições sobre as edificações

adjacentes e as pnáticas de gerenciamento dos resíduos advindos da atividade, sendo o não

encamiúamento ou a apÍesentação incompleta dos documentos um fator que impossibilita a

emissão da autorização.

Art. 62' Em toda dernolição, devená o proprietário indicar o profissional legalmente habilitado

e responsável pela execução dos serviços.

Art 63'Durante o andamento de obra ou reforma, o executor observaní a logistica de

acondicionamento e destinação ambientalmente adequadâ dos residuos gerados, de modo a

atender aos critérios preconi zados en Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da

ConstÍução Civil (PGRSCC) e a garantir a seguraúça dos canteiros de obras. Quanto âs

demolições, após a sua conclusão, a empresa ou proprie&írio responsável, ficaÉ responsável

pela remoção, num prazo máximo de 05 dias úteis, de toda a metralha e entulho gerados nos

procedimentos.

CAPÍTULOX

NORIVIAS GERAIS DA CONSTRUÇÃO

Seção I
CONSTRUÇÔES JUNTOA CURSOS D'ÁGUÂ

Àrt. ó4" É proibida a construção nas faixas de dominio de rios, junto a córregos ou frrndos de

vale, ou ainda, junto a faixas de escoamento de iíguas pluviais, conforme o Código Ambiental

ügente. As áreas mencionadas configuram Áreas de Preservação Permanorte (APPs) e apenas

comportam intervenções de utilidade pública, como captações de recursos hídricos para

abastecimento humano.

Paúgrafo único. Para os casos de corpos hídricos situados em zona urbana onde já houve

ocupação das faixas de APP, o óÍgão ambientâI, através do Conselho de Meio Ambiente,

versará sobre as restrições e critérios para obras nessas áreas, sendo vedada a edificação

indiscriminada e sem análise e anuência do órgão ambiental, inclusive no âmbito de obras

públicas de equipameotos de lazer na orla de açudes.

Prefeinra Municipal de Po! do.i Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | ÁY. Gettilio Yaryas, 1323 - Centro
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Seçâo II
FACHADAS E SALTÊNCIAS

FACHADAS

Art. 65 Os objetos fixos ou móveis inclusive anúncios e dizeres, constantes das fachadas,

ficarão sujeitos à aprovação da Prefeitura Municipal.

SALIÊNCIAS

a) Formem molduras e não constituam ríLrea de piso;

b) Estejam situados à altura de 2,ó0 m (dois metros e sessenta centímetros) no minimo acima

de qualquer ponto do passeio;

II. Poderão ainda ter em balanço, com relação ao alinhamento dos lotes, marquise que:

a) Não constituam área de piso;

b) Na sua projeção horizontal sobre a calçada não avance mais que 2/3 da mesma, podendo

atingir, no máximo, 1,50 m (um metro e cinquenta centímetos) do alinhamento predial.

c) Esteja situada à altura de 2,60 m (dois meEos e sessenta certímetros) acima de qualquer

ponto do passeio;

d) Não oculte ou prejudique árvores, semáforos, postes, luminrárias, fiação aérea, placas ou

outros elementos de informação, sinalização ou instalação pública;

e) Não prejudique ou dificulte a passagem de pedestes;

f) Seja executada de material durável e preveja a drenagem de águas pluviais especialmente

nos casos de maior largura" ou seja, marquises com projoçôes horizontais zuperiores a 0,30m

'Prrleirvra MúrriciryI dc Pat &* Fenx - CNPJ: l8.l.rtlzlnml -76 | ,1/- C*tilio Yorga* 1323 - C.rrrro

tC
.i,ttit

Art. 66 Os detalhes construtivos de fachadas de edificações deverão observar as seguintes

condições:

I. Somente poderão ter elementos salientes ao nlinhamento do lote, tais como elementos

basculantes de janelas, grades, floreiras e elementos decorativos, ern balanço com relação ao

alinhamento dos logradouros que:
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sobre a calçada. A drenagem podení ocorrer com adoção de declives ou de condutores para

águas pluviais, estes embutidos nas paredes e passando sob a calçada até alcançar a sarjeta;

AÍ. 67'Não serão pennitidas saliências ou balanços nas divisas com lotes vizinhos.

Paúgrafo único. A adoção de beirais nas laterais nâo pode ocasionar transtomos a

edificações vizinhas devido à ausência de calhas para captação das águas pluviais. Em

havendo disponibilidade de terreno, beirais superiores a 0,6m poderão ser empregados, desde

que munidos da drenagem de ríguas pluüais para se eütar deterioração dos muros de divisão

dos imóveis.

Seção III
ESTACIONAMENTOS E MÀNOBRAS

Art. 68" Para efeito de aplicação deste código, ficam considerados como estacionamento de

veiculos as áreas reservadas a paradas e aquelas destinadas à circulação interna dos mesmos,

observado o Código Nacional de Trânsito e normas complementaÍes atinentes à matéria.

AÍ. 69' Os espaços destinados a estacionamentos de veiculos podem ter as seguintes

utilizaçôes:

I.Os estacionamentos classificam-se como:

a) Particular: de uso exclusivo e reservado, integrante de edificação residencial unifamiliar

devendo ser restrito à área do terreno onde se encrava o ediffcio;

b) Privativo: de utilização exclusiva da população peÍmanente da edificação devendo ser

restrito à iáirea do terreno onde se encrava o edificio;

c) Coletivo: aberto à utilização da população permanente e flutuante da edificação devendo

ser restrito à área do terreno onde se encrava o edificio.

II. Os locais públicos e privados de uso coletivo deverão apresentar vagas de

estacionamento, as quais serâo calculadas de acordo cofi a çapacidade de atendimento ao

público do estab€lecimento, sendo reservadas, segundo Decreto no5296l()4 e NBR ABNT
'Prqeiur.t Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08. 148.421/0001-7ó | Al/. Geftilio Yargus, I 3 23 - Centro
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9050/2021, o percentual de 5% das vagas para idosos e de 2oá para veículos que transportem

pessoas com deficiência fisica. Além dos quantitativos, os projetos deverão situar as vagÍ§

perto das entradâs das edificações. A observância a este quesito dar-se-á pelos profissionais

da Secretaria de Meio Ambiente quando da análise dos projeos.

III. Especificamente para a área do Centro municipal, este definido pelo Plano Diretor, a

previsão de estacionâm€ntos para comércios/empreendimentos podeú ser vinculada à

disponibilidade de espaço frontal estada) e lateral, sendo eximidos da obrigatoriedade lotes

com as seguintes condiçôes gerais:

a) Lotes com área de terreno inferior ou igual 300m2

b) Imóveis com rlrea de lote inferior ou igual a 300m2 e iírea consfuida até 540m2

Art 70' O quaatitativo paÍa garagens em unidades multifamiliares observanL no minimo, o

seguinte regraÍnento:

I - Regra geral: Para cada duas unidades familiares, pelo menos uma vaga de garagem, de

modo que 50% das vagas teúam dimensões paÍa cüros.

II - Centro (rá,rea definida pelo Plano Diretor): Para cada cinco unidades familiares, pelo

menos urna vaga de garagem, sendo 507o das vagas para carros.

AÍ. 71o São consideÍados edificios-garagens aqueles que destinem para tal fim mais de 50%

(ciDquenta por cento) de sua área total coostruída.

Art. 72" Para efeito de ocupação do solo, os ediffcios-garagens poderão ter flexibilidade

quanto aos recuos preüstos para as edificações em geral, desde que previamente consentido

pelo órgão ücenciador. Quanto ao acesso, esses empreendimentos não poderão obsEuir as

faixas liwes dos passeios com anúncios ou placas e as rampas de acesso deverão situar-se na

faixa dc serviço, conforme prerrogatirras estabelecidas no presente código para as calçadas.

AÉ. 73' Em edificios garagens toda a iírea será considerada como área construída.

ArL 74o Os espaços para acesso, circüação e estacionamento de veicúos seÍão projetados,

dimensionados e executados liwes de qualquer interferência estrutural ou fisica que possam

'Pr€íeirud l,lrnicipal & Por &ts Fcnos - CNPJ: 0ll.l,tll.12lflXnI-76 | ,lY. Gerilio yoryd& ll23 - Ccarro
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reduzi-los.

Art. 75" O "layout" de novos estacionamentos coletivos ou qualquer modificação dos

existentes deverá ser submetido à análise da administração municipal por seus órgãos

competentes e dependení de prévio exame de impacto ambiental e de tnifego elaborado às

expensas do empreendedor.

Parágrafo único. Para fins deste artigo compreende-se poÍ "layouf' a posição e

dimensionamento dos acessos, canaleta de espera, guaritas para entrega de veículos, tiquetes

e cobranças, a localização, número e dimensionamento das vagas para o estacionamento de

veículos e o sistema de circulação a ser utilizado.

^rt.76' 
A localização de estacionamentos para fins de carga e descarga somente serão

autorizados pela administração municipal após exarre do impacto de tráfego e de acordo com

as trormas ambientais.

Parágrafo único. Em função do tipo da edificação, hierarquia das vias de acesso e impacto

da atividade no sistema viário, a Prefeitura Municipal podení detemrinar a obrigatoriedade de

vagas destinadas a carga e descarga em proporcionalidade à área ediÍicada.

AÍ. 77" As gaÍagens ou estacionamentos em subsolo deverão observar as taxas de ocupação

e permeabilidade do solo e recuos referentes ao pavimento térreo dâs edificações.

AÍt.78" Os esúacionamentos coletivos deverâo ter rírea de acumulação, acomodação e

manobra de veículos, dimensionada de forma a comportar, no mínimo, 3% (hês por cento) de

sua capacidade. A exigência objetiva eütar a execução de manobras nos logradouros públicos.

§ 1". O percentual mencionado fica preconizado como regra geral para garantir a

fluidez do ffinsito nos logradowos públicos, contudo, quando devidamente justificado ern

projeto e para empreendimentos de menor fluxo de pessoas, poder-se-á admitir percentuais

inferiores.

§2'. No cálculo de área de acomodaçâo e manobra de veiculos poderão ser

consideradas Írs rampas e faixas de acesso às vagas de estacionamento, desde que possuam
I
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largura mínima de 5,50m (cinco metros e cinquenta centimetros).

§3'. Quando se tratar de estacionamento com acesso controlado, o espaço de

acumulação deveni estar situado entre o alinhamento predial e o local de controle.

DIMENSÁODE VÁGAS E FAD(ADE ACESSO EMMD,TROS

_ Tipo de veículo Trpo de rage Paixa de

itcesso

0a

45"

46a

90"

Pequeno

Médio

Grande

Veiculos conduzidos

ou que conduzam

pêssons com

uecessidades

especiais

Moto

Cam. leve

Altura

2,10

2,10

2,30

3,50

5,50

00

2,30

2,00

targura compr.

2,50 4,50 2,7 5

2,50 5,00 2,? 5

2,50 5,50 3,80

3,90 3,80

2,00 2,7 5

3,10 8,00

4,50

5,00

5,50

5,50

2,7 5

4,50

'Mei*m tutkipl de Pd! &B Fúros - CNPJ: lB.I,rE.12l/ÍX -7ó | ,1Y. Gaúlio Yorgos, 1323 - Centm
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Art .79' As vagas de estacionamento serão dimensionadas em firnção do tipo de veículo, e os

espaços de manobra e acesso em flrnção do ângulo, formado pelo comprimento da vaga e a

faixa de acesso, respeitadas as dimensões mínimas conforme tabela:
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Art E0" A vag4 quando paralela à faixa de acesso ('baliza") será acrescido 1,00 (um) mero

no comprimento e 0,25 m (vinte e cinco centímetros) na largura dos automóveis e utilitírios

e 2,00 (dois) metros no comprimento e 1,00 (um) metro na largrrra para caminhões e ônibus.

Arf 81' Deverão ser previstas vagÍrs para veículos de pessoas portadoras de necessidades

especiais, bem como para motocicletas, calculadas conforme tabela abaixo.

PORCENTAGEM DE VAGAS DESTINADA§ A DEFICIENTES FÍSICOS E

MOTOCICLETAS

Estaciona Vagas Veículos conduzidos ou que conduzam Motoçicletas

mento p€ssoas portadords de necessidades especiais

2 vagas

5o/o

5%

5%

Acima de 100 5o/o 30%

Art. E2'Quando as vagas de estacionamento forern cobertas, é necessário que possuam

ventitação constante, pÍoporcionada por aberuras em duas paredes opostás ou no teto,

próximas a essas paredes, com uma áÍea mínima equivalente a l/20 (um vinte avos) da area

do piso.

§I'. As aberturas dos vãos de acesso para veiculos, quando equipadas com portas

vazadas ou gradeadas, podem ser contabilizadas no cálculo dessa ventilação.

§2'. A ventilação natual pode soÍ substituída ou complementada por ventilação

mecânica, que deve ser dimensionada para renovar cinco volumes de ar por hora no ambiente.

AÍ. E3" Estacionamentos descobertos com área superior a 50,00 m' (cinquenta metros

quadrados) podem ter piso drenante quando o pavimento estiver diÍetamente sobre o solo.

a
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Privativos

Privativos

Privativos

Coletivos

Atê 30

De 31 a 100

Acima de l0O

Até 100

3e/o

3ú/o

3@/o

3e/o
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Seção tV
ACESSO

AÍ. 85' Os rebaixamentos de guias não devem interferir na faixa liwe para pedestres,

devendo ser respeitada a largura mínima de 1,20m para esta circulaçâo.

Àrt. 86" Os acessos aos estacionamentos públicos ou residenciais multifamiliares deverão ser

providos de sinalização sonora e luminosa de advertência.

ArL 87o A transição do acesso entre o perfil do logradouro e os espaços de circulação e

estacionamealto deverá ocorrer exclusivamente dentro do imóvel, evitando a formação de

degraus ou desníveis acentuados na calçada. Também deverá cumprir todas as exigências de

acessibilidade, confonne preústo em normas específicas.

AÉ. 88o As rampas de acesso aos estacionannentos deverão apresentar:

a) Declividade ma:rima de 20Plo (vinte por cento) quando destinada à circulação de automóveis

e utilitários;

b) Decliüdade máxima de l2Yo (doze pot cento) quando destinada à circulação de caminhões

e ônibus.

Art. 8!P As rampas para automóveis e utiliüirios, ern residências unifamiliares, terão

declividade mríxima de 25% (vnte e cinco por cento) devendo iniciar e terminar dentro dos

limites do imóvel.

Art. 90' As faixas de circulação em curva terão largura aumentada em razão do raio interno,

expresso em metros, e da decliüdade, expressa em porcentagem tomada no desenvolvimento

intemo da curva, conforme o disposto na tabela abaixo.

'Prcí€ium I'lrrrriciryl de Pott &» Fernx - CNPJ: lB. H8O I TO(m -76 | ly. Getúlio Yotgo& l32f - Carra,

Art. 84' O acesso de veiculos ao imóvel compreende o espaço situado entre a gria e o

alinhamento do logradouro.
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§1" - Devení ser prevista concordância entre a laÍgura normal da faixa e a largura

aumentada necessária ao desenvolvimento da curva.

§2' - A seção transversal das rampas não podeú apresentar declividade superior a 2olo

(dois por cento).

LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO EM CURVA

Raio Automóveis e Utilitários Caminhôes

Oa4Yo 5 al2Yo 13 a20ol até l7%o

3,00 3,35 3,95 4,55 n. pcrmitido

3,50 32s 3,85 435 n. permitido

4,00 3,15 3,15 4,35 n. p€rmitido

4,50 3,05 3,65 4,25 n. permitido

5,00 2,95 3,55 4,15 n. pcrmitido

5,50 2,85 3,45 4,05 n. permitido

6,00 2,7s 3,35 3,9s s,30

6,50 2J5 1,2s 3,85 s,20

7,00 2,75 3,15 3,7s 5,r0

'7,50 2,7s 3,05 3,65 5,00

8,0o zJs ?-95 3,ss 480

9,50 2,7s 2,85 3,45 4,80

9,00 2,7s 2;ts 3,35 4;t0

9,50 2J5 2,15 3,2s 4,60

10,00 2,75 2,7s 3,ls 4,50

10,50 2,75 2,7s 3,0s 440

11,00 2Js 23s t,gs 4,30

I I,50 2,7s 2,7s 2,85 4,20

12,00 z;ts 2,7s 2,7s 4,10

12,50 2J5 2J5 2,',15 4,00

13,00 2,'t5 2,'15 2,75 3,90

13,50 2,75 2,75 2,75 3,80

14,00 2;ts 2,7s 2,75 3,70

14,50 2,75 2,7s 2,75 3,60

15,00 2,75 2,75 2,75 3,50
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Art. 91' Quando a faixa de circulação for comum a automóveis, utilitrírios e caminhões

prevalecerão o panâmeEo mais restritivo.

Art. 92' Os elementos de ac€sso e circulação em uma edificação tais como portas, corredores,

escadas e rampas possuirão dimensionamento e localização

adequados para garantir a segurança e conforto dos usuiários, bern como circulação de móveis

e equipamentos, bem como nteldimsafs a legislação relativa à acessibilidade e normÍui

técnicas específicas.

Art. 93o Estrá garantido na forma da lei, o acesso, circulação e permanência para pessoas com

deficiência ou mobilidade reduzida em todas as edificações de uso público, de natureza

pública ou privadao coletivo ou destinado à comercialização, e os espaços urbanos de uso da

comunidade, devendo em qualquor hipótese atender às disposições da legislação federal

atinente à matéria.

Seção VI

LOTAÇÃO DAS EDTFICAÇÕE§

Àrt. 94" Considera-se lotação de uma edificação o nümero de usuá,rios, calculado confonne

sua destinação, iírea e utilização.

Art. 95'A lotação de uma edificação será a somatória das lotações dos seus andares ou

compartimentos onde se desenvolverem diferentes atividades, calculada tomando-se a área

útíl efetivamente utilizada no andar para o desetrvolvimento de determinada atividade,

dividida pelo indice correspondente determinado na tabela abaixo, cálculo esse válido para o

dimensionarnento de maneira geral, de saniüírios, refeitórios, escadas e rampas, quando

desenvolvida atividade que exigem outras relações para o local, devení ser atendida a

exig&rcia maior.

Parígrafo único. O cálcuÍo de lotação da edificação como especiÍicada será levado em

'Prefeitura Municipal de Pau dos Fenos - CNPJ: 0E.14E.42I /0001-tut | Ál/. Geailio l/atgas, 1323 - Centro
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consideração quando o projeto não indicaÍ as lotações especificas ou que forem incompatíveis

com o uso quando apresentado em projeto, sendo que os valores aferidos serão utilizados para

o dimensionamento dos cômodos como indicado no caput do artigo.

TABELA PARA O CÁLCULO DE LOTAÇÃO:

.:.q
,

trt

Ocupação Tipologia m2/pessoa

Comércios e

serviços -

pequeno porte

Escritórios 3,00

Lojas

Pequenas oficinas 9,00

Comercio -

médio porte

Restaurantes e similares 1,20

Padarias e similares 5 00

Mercearias e similares 5,00

Açougue e similares 5 00

Mercados e supermercados 5,00

Prestação de

serviços de

saúde

Sem intemação 9,00

Farmácias e drogarias, ervaniírias 6 00

10,00

Prestação de

serviços

Hoteis, pensionatos, pensões e

motéis

15,00

Hospitais, clínicas, laboratórios e

congêneres

15,00

'Màrrrú Múrici4l tk Pot d<x Ferr<x - CNPJ: l)B.I la.42l nxnl -76 | ,11/. Gaúlio Yaryzs, 1323 - Cento

2,00

Oficinas e

indústrias de

grande porte

Galpões industriais, fábricas

Escolas em geral - ver condições
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especificas

Art. 96' A rirea a ser considerada para o cálculo da lotação poderá ser obtida excluindese, da

Locais de

reunião

setor para público em pé 0 50

Setor para público sentado - sem

assento fxo

1,00

setor para público sentado - com

assento fixo

1,50

Atividades úo específicas ou

administrativas

2,00

Pnítica de

exercícios

fisicos ou

especiais

0,50

setor para público sentado 1 00

Atiüdades de

serviços

públicos

de caráter

especíal

a seÍ estipulado caso a caso, de

acordo com atividade desenvolvida

Àtividades

temponárias

a ser estipulado caso a caso, de

acordo com atiüdade desenvolüda

Edificios de

apartamentos

2 vezes a raiz quadrada da área

bruta do pavimento pelo número

de unidades do pavimento

Prcíeituru Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.121/N0l -76 | ÁV. Getúlio Varyas, 1323 - Centro
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Art. 97' Em casos especiais, a relação m'lpessoa podeú ser alterada desde que devidamente

justificada através de dados técnicos constantes do projeto.

Art. 9t' Se existirem no andar compartimentos com mais de uma destinação, serão tomados

os índices de população separadamente, conforme seu tipo de ocupação.

AÉ. 99' As edificações deverão observar os critérios de dimensionamento de sanitrírios de

modo a atender satisfatoriamente aos seus ocupantes, além de prever unidades para deficientes

fisicos.

Seção VII
PORTAS DE ACESSO, ÁTRIOS E CORREDORES

AÉ. 1000 Os átrios, pâssagens ou corredores, bem como as respectivas portas, que

correspondem às saídas das escadas ou rampas para o exterior da edificação, aão poderão ter

dimensões fuferiores às exigidas para as escadas ou rampí§l

AÍ. 101' As passagens ou corredores de uso comum ou coletivo, com extensão superior a

10,00m (dez metros), medida a contaÍ da porta de acesso à caixa de escada ou à antecâmara

desta, se houver, terão a largura mínim a exigiü para o escoa-mento acrescida de pelo menos

10 cm (dez centímetros) por metro de comprimento e excedente de 10,00m (dez metros);

Art. l02o Os espaços de acesso ou circulação fronteiros à portas dos elevadores, em qualquer

andar, deverão ter dimensão não inferior a 1,20m (um metro e vinte centímetros), medida

perpendicularmente ao plano onde se situam as portas.

Art. 1030 As portas dâs passageÍs e corredores que proporcionam escoamento à lotação dos

compaÍtimentos de uso coletivo ou dos setores da edificação, excluídas aquelas de acesso às

unidades, bem como as situadas na soleira de ingresso da edificação, deverão abú no sentido

da saída e, ao abrir, não poderão reduzir as dimensões mínimas exigidas para o escoamento.

§l'- Essas portas teÍão larguras padronizadas, com vãos que constituam módulos
'Prdeitúm Mwiciryl de Pn du Faax- CIIPJ: 08.1,rE.42 r/ 01-76|AY. Gaúlio Varyas, 1323 - Cedro
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rírea brut4 aquelas correspondentes às paredes, às unidades sanitrírias, aos espaços de

circulação horizontais e verticais efetivamente utilizados para escoamento, vazios de

elevadores, monta - cargas, passagem de dutos de ventilação e depósitos.
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adequados à passagem de pessoas, conforme as normas técnicas oficiais.

§2' - As portas de saida dos recintos com lotação superior a I ü) (cem) pessoas deverão

ter ferragens antipático.

ArL 104'O vão liwe das portas, nos casos não contemplados poÍ normas especificas de

acessibilidade, será maior ou igual a:

a) 60 cm (sessenta centimetros) paÍa acesso a "box" de vaso saniÍírio ou de chuveiro ou a

arm:irio;

b) 70cm (setenta centímetros) para acesso a saniúrios e banheiros, vestiários ou despensas de

uso privativo de uma unidade autônoma;

c) 80cm (oitenta centimetros) para acesso aos compaÍtimentos de permanência prolongada em

geral, nos casos não conternplados pelan norÍnas específicas constântes desta lei.

Seção VIII
ESCADAS E RÀMPAS

Art. 105'Os espaços de circulação incluem escadas, rampas, corredores e vestibulos, que se

classificam como:

I. Privativos: Desfinados exclusivamente às unidades residenciais ou ao acesso a

compartimentos de uso restrito em edificações, com largura mínima de 90 crn (noventa

centimetros);

II. Coletivos: Voltados ao uso púbüco ou coletivo, devendo ter largura mínima de 1,20 m (urn

meto e vinte cÉntímetros).

Art. 106o As escadas de uso comum ou coletivo, ou a soma de suas larguras no caso de mais

de uma, devern atender à capacidade de evacuação segura das pessoas que as ufilizem,

conforme as normas técnicas do Corpo de Bombeiros do Estado.

;.{
a
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AÉ. 107" Todas as dimensões dr" escadas devem estaÍ em conformidade com Í§

regulamentaçôes técnicas do Corpo de Bombeiros do Estado e NBR ABNT 9050/2021.
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Art. l0E' Nas escadas em curvq as larguras mínimas devem ser respeitadas no perímeúo

interno da curva.

Art. 109" Os degraus de escadas coletivas protegidas não devem conter saliências de nenhum

tipo.

CAPÍTULOXI

DAS PRESCRIÇÕES URBANÍSTICAS

Art 110" Para garanür a ocupação do solo de forma adequada às características do meio

fisico, bem como o equilíbrio climático da cidade, serão observadas as seguintes normas

urbanísticas adicionais:

I. Taxa de ocupação;

U. Taxa de impermeabitização;

III. Recuos.

AÍ. l11o A Taxa de Ocupação mríxima pemdtida para os terÍenos do Município com área

igual ou superior a 200m'z(duzentos meúos quadrados) e/ou dimensões superiores a l0x20m

é de:

[. Subsolo, térreo e 2" pavimento - 807o (oitenta por cento);

II. Acima do 2o pavimento, a taxa de ocupação será ern função da área resultante da aplicação

dos recuos previstos no Art I 17 desta Lei.

§1". Serão consideradas consfuções no subsolo, aquelas cujo pavimento inferior

ai)ore até 1,25m (uma vírgula vinte e cinco metros) em relação ao nivel medio do meio-fio,

na testada correspondente do lote.

§2". Nos terrenos em aclive ou declive com mais de uma testada voltada para

logradouros públicos serão considerados constÍução no subsolo aquelas que não

ultrapassarem 2,50m (dois vírgula cinquenta mekos) de altura ern qualquer ponto do terreno

'PreÍeirt o Mniciwl de Pa &ta Fet'l.,s - CNPJ: liÚ..I4t.lzlfxw -76 | AY. Genilio ydrgas, 1323 - Ccn m
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em relação ao meio-fio da testada correspondente.

§3o. Não serão computados, para efeito de ocupação, pergolados, beirais, marquises,

caramanchões e muros de divisão do lote.

§4" Os valores de taxa de ocupação poderão ser distintos de 80% para os casos de

flexibilizaçâo quanto aos recuos já previstos neste código.

Art. 112" A Taxa de iárea permúvel minima permitida no Município seú de 20% (vinte por

cento) do lote, ressalvado os casos onde há flexibilização quanto aos recuos já preüstos neste

código.

Art, 113'Os recuos estabelecidos para todos os terrenos do Municipio, com exceção dos

localizados no Centro da cidade, são os indicados abaixo.

§1o. Recuo Frontal:

a) 3,00m (Eês metros) em ediÍicações de até 2 (dois) pavimentos;

b) 3,00m (És metros) + l/10 da altura as edificações gue exceder os 2 (dois) pavimentos

iniciais;

§2o. Recuos Laterais:

a) 0,60m (zero vírgula seis metros) em edificações de até 2 (dois) pavimentos;

b) 1,50m (um metro e meio) acrescidos de 1/10 da altura edificação que exceder os 2 (dois)

pavimentos iniciais, naqueles imóveis com gabarito superior a 2 (dois) pavimentos;

§3". Recuos de Fundos:

a) 1,00m (um metro) em edificações de até 2 (dois) pavimentos;

b) 1,50m (um metro e meio) acrescidos de 1/10 da altua edificação que exceder os 2 (dois)

pavimentos iniciais, naqueles imóveis com gabarito superior a 2 (dois) paümentos;

§4". Nos recuos fiontais serão admitidos:

a) Marqüses, sacadas, toldos, beirais de coberturas e similares.

b) Guaritas, portarias, depósitos de gris e lixo, subestação, desde que o somatório das áLreas

não ultrapasse 30% (trinta por cento) da área do recuo.

c) Cobertnra para estacionamento, desde que observada a taxa de iírea permeável de 2oo/o do
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lote e para os casos om que as dimensões do lote inviabilizem a manutenção dos 3m liwes

§5o. Quando o lote for esconso e a fachada e a diüsa do lote não forem paralelas selri admitida

a adoção do recuo médio como se segue:

a) O recuo frontal mínimo seú aplicado no ponto médio da fachada, desde que a menor

distância, entre o alinhamento refeÍente a esto Íecuo e o ponto mais próximo da fachada não

seja inferior a 2/3 (dois terços) do recuo previsto nos parágrafos acima.

b) Os recuos laterais e de fundos exigidos por Lei poderão ser aplicados no ponto mais

próximo da fachada correspondente, desde que a menor distância enfe este e a diüsa do lote,

não seja inferior a 0,60m.

AÉ. 114' Em caso de reforma, demolição e reconstrução e/ou ampliação de imóveis já

edificados e cujas taxas de ocupaçâo, taxa de permeabilidade ou recuos esfiverem além dos

valores máximos impostos nesta lei, poderão ser mantidas as taxas anteriores à obra.

Seção I

CLASSIFICAÇÃO n nrUrXSÃO DOS COMPARTIMENTOS

AÍ. 115' Os compartimentos e ambientes serão posicionados na edificação de forma a

proporcionar conforto ambiental, térmico e acústico obtidos pelo adequado dimensionamento

e emprego de materiais, bem como das instalações e equipamentos.

Àrt. 116' Os compartimentos das edificações classificar-se'ão em "grupos" em razão da

função exercida dentro da edificação, que determinará o dimensionamento e a necessidade de

aeração e insolação naturais, adotando-se o critério da similaridade.

Seção II
CLÀSSIFICAÇÃO OOS COMPARTIMENTOS SEGI,]I{DO A I{ECESSIDADE DE

AERAÇÃO, ILUMINAÇÃO, INSOLAÇÃO E VENTILAÇÀO

Àrt. 117" Os compartimentos segundo necessidades de aeração e insolação, classificam-se

a
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GÁAIflETE DA PREFEíIÂ



É .\
I PAUDO§

FERRO§
GÁAIIIETE DA PREFEIÍÂ

em

I. Classificar-se-ão no gnrpo "A" aqueles que necessitarem de condições privilegiadas de

aeração e insolação naturais por se destinarem a ambientes de donnir ou repousar, trabalhar,

comercializar, estar, ensinar, estudar, consumir alimentos, reunir, recrear e tratar ou recup€raÍ

a saúde.

II. Classificar-se-ão no grupo "B" aqueles que não necessitarem de condições priülegiadas

de aeração e insolação naturais por se tsatar de ambientes de higienização pessoal, de guarda

e de troca de roupas, de circulação e de acesso de pessoas, de preparação de alimentos, de

serviços de limpeza e manutorção e de depósito.

III. Classificar-se-ão no grupo '.C" os compartimetrtos que, além de úrigarem as funções

definidas nos artigos incisos I e [I, apresentam características próprias e peculiares, conforme

sua destinação.

§eção III
DIMENSÕES Tó{IMAS DOS COMPARTIMENTOS

Art. 1lE Para efeito das disposições constantes nessa seção utiliza-se a classificação em

grupos dos compartimentos estabelecida na seção "If' deste capítulo.

Art. ll9" Os compartimentos classificados no gupo "A", salvo disposições de caráter mais

restrito constânte em nonnas técnicas especiais, terão pé direito mínimo de 2,60 m (dois

me[os e sessenüa centimeros) e 8,00mi (oito metnos quadrados) de áaea que possibilite a

inscrição de um círculo com 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) de diâmefo no

plano do piso.

Art 120' Os compartimentos classificados no grupo "B", salvo disposições de caniter mais

restritivos constantes em nonnas técnicas especiais, terão pe direito minimo de 2,60 m (dois

mefos e sessentâ centímetros) e 4,00m'1 (quatro mefos quadÍados) de á.rea que possibilite a

inscrição de um círculo de 1,50 (um metro e cinquenta centímetros) de diâmetro no plano do

piso.

Art. l2l" Será aítmitida a subdivisão vertical de compartimentos através de mezanino ou
Prefeituro Municipal de Pau d.o.t Ferros - CNPJ: 0E.148.12llnql -76 | Ál/. Geúlio l/argas, I32 3 - Centro
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similar, desde que atendidas as seguintes exigências

a) O pe direito resultante nas partes não podení ser inferior a 2,4&n (dois metÍos e quarenta

centímetros) livres;

b) Não poderá haver o compÍometimento das condições de conforto e salubridade decorrentes

da atiüdade desenvolüda no local.

ArL 122'Para banheiros, lavúos e instalações sanitrárias das edificações serão observadas as

seguintes exigências:

I. Banheiros: dimensões mínimas de I, I k2,20m;

II. Lavabos: dimensões mínimaq de 1,50m2, sendo que a menor face não podeú ter menos de

lm;

III. Nos compaÍtimentos que contiverern instalações agrupadas as suMivisões, que forrnem

as celas ou boxes, terão altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta centímetros) e manterão

uma distância até o teto de 40c;m (quarenta centímetros) no mínimo. As celas ou boxes terão

área mínima de l,08rn3 (um metro e oito centímetros quadrados) e qualquer dimensão não

seÉ inferior a 90cm (noventa centímetros). As passagens ou corredores intemos não terão

dimensão inferior a I,2Om (um mero e vinte centimeüos);

IV. Edificações com mais de um pavimento deverão dispor de instalações sanitririas em cada

um dos andares, exceto em paümentos exclusivamente destinados a garagem, depósito ou

similares. Nesse caso, o críüculo das instalagões sanitárias obrigatórias em cada um dos andares

seni determinado conforme fixadas nas tabelas póprias para caílâ destinação preüstas nas

normas especificas;

V. Os vestiriLrios daq edificações terão área mínima de 4,ü)m'z (quaao metros quadrados), que

possibilite a inscrição de um círculo de 1,50 (um metro e cinquenta centímetros) de diâmetro

no plano do piso;

Art. 123' As edificações destinadas a uso residencial unifamiliar e multifamiliar deverão

dispor de instalações sanitárias nas seguintes quaotidades mínimas:

I. Casas e apartamg6ss' rrma lacia, um lavatório e um chuveiro.

Quando houver áreas comuns de edificações multifamiliares, estas deverão dispor de: uma
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bacia, um lavatório e um chuveiro separados por sexo.

III- Para os casos de loteamento, quando da adoção de tanque séptico e sumidouro, os

responsáveis pela consüução deverão explanar aos proprieários a necessidade de

esgotamento periódico das unidades e a proibição de se dispor águas servidas nas sa{etas dos

logmdouros.

IV - A solução prevista no inciso IV deverâ ser locada denfro do lote, sendo proibido sua

locação nas calçadas e passeios públicos;

V- as águas servidas provenientes das pias de cozinhas e copas deverão passar por uma 'baixa

de gordura" antes de serem ligadas ao sistema de tratamento.

§2o Os projetos de loteamento deverão priorizar a interligação dos efluentes à rede

operada pela concessionária de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitírio,

desde que haja anuência rJa companhin e viabilidade técdca para assimilação das

contribúções. A orientação objetiva resguardar as atividades operacionais, de modo a se

evitar demandas operacionais ern multiplas Estações de Tratamento de Esgotos na mesma

malha urbana.

§3o Tanques Septicos e Sumidouros somente poderão ser admitidos em projetos de

loteaÍnento, se não houver lençol frerático raso e se o escoamento dos efluentes infiltrados não

prejudicar lotes de firndo.

Ârt. 124' As edificações isoladas que abrigarem atividades comerciais de consumo de

alimentos com permanência prolongada deverão dispor de pelo menos duas instalações

sanitririas de uso público, composta por, no mínimo, um vaso saniüírio por instalação,

devendo-se acrescentaÍ duas para cada 100,00m'? de área de salão de consumo, observando a
'P/eÍeitura Munidpal íle Pdu dos Ferros CNPJ:011.148.42l/0001-76|AV. Getúlb Vdrgar, 1323 -Centro
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II - todas as edificações localizadas nas áreas onde não houver sistema de tratamento dos

esgotos sanitár'ios deverão apresentar solução para disposição final dos esgotos domésticos e

das águas servi las, que consiste em: tanque septico seguido de sumidouro ou sistema similar

tecnicamente equivalente e suas respectivas memórias de crí,lculo;

§lo Loteamentos irregulmes já existentes constituirão rírea de atenção para projetos de

expansão de esgotamento sanitá'io no plano de saneamento básico municipal.
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Panígrafo único. Os pares de instalação sanitária deverão ser exclusivos para cada gênero

(masculino ou ferninino), devendo estar adaptados às normas de acessibilidade.

Art. 125' As edificações destinadas a escritórios, consultórios e esúdios de caráter

profissional, além das disposições deste Código que lhes forem aplicríveis, terão instalações

sanitríLrias de uso público separados por sexo e calculados na proporção de um conjunto de

vaso sanitírio, lavatório e mictório, confonne Nonna Regulamentadora §R) n2a.

Art. 126' As edificações de prestação de serviços destinadas à hospedagem deverão ter

instalações sanitárias calculadas na proporção de um vaso sanitario, um lavatôrio e um

chuveiro separados por sexo para cada 70m'z (setenta metros quadrados) de rirea útil dos

apartamentos, ern cada pavimento, quando os quaÍtos não possuírem instalações sanitárias

privativas, observando a legislação de acessibilidade.

Art. 127" As edificações destinadas a abrigar atividades de educação deverão ter instalações

sanitrf ias separadas por sexo, devendo ser dotadas de vasos sanitírios em número

correspondente 4 no mínimo, um para cada 25 (ünte e cinco) alunas e um paÍa cada 100

(cem) alunos, um mictório para cada 30 (trinta) alunos e um lavatório para cada 60 (sessenta)

alunos ou alunas.

§1". As instalações sanitarias para uso de empregados serão independentes Ílâs de uso

público, observada a proporção de um vaso, um lavatório e um chuveiro por gnrpo de 15

(quinze) pessoas ou fração, com separação por sexo e isolamento quanto a vasos sanitários.

§ 2o. Todas as escolas devem prever a instalação de pelo menos um conjunto, poÍ sexo,

de vaso e bacia saniüáLria adaptada para pessoas com deficiência fisica separadas das demais

baterias de banheiros, observadas as normas de acessibilidade.

Art. 128" As edificações destinadas a locais de reunião, alern das exigências constaDtes deste

Código, deverão ter instala@es saniüírias calculadas na proporção de um vaso sanitrírio para

cada 100 (mulheres) e um vaso para cada 100 (cem) homens e mais um mictório para cada

100 (cem) homens.

.§r

I
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Art. 129' As edificagões destinadas a estabelecimentos industriais deverão possuir instalações

sanitárias dotadas de um vaso sanilíLr-io por gnrpo de 9 (nove) pessoas, um mictório para cada

50 (cinquenta) operários masculinos, um chuveiro para cada 75 (setenta e cinco) pessoas e urn

lavatório por grupo de 10 (dez) pessoÍrs ou fração, observados a separação por sexo e o

isolamento indiüdual quanto aos vasos sanitários.

ArL 130' Serão obrigatórias instalações sanitárias paÍa pessoali portadoras de deficiências

fisicas, de acordo com normas especificas, notadamente as que constam da NBR-9050/2021

ou que venba a alteráJa.

Art. 13lo Os lavatórios e mictórios coletivos dispostos em cocho serão dimensionados à razão

mínima de Q60 m (sessenta centímetros) por usurário.

Seção IV

INSOLAÇÃO, AERAÇÃO E ILI,'MINAÇÃO

Art. 133" Todo compartimento terá abertura destinada a aeração, insolação e iluminação

naturais, voltadas para o exterior.

Parágrafo único. São dispensados de iluminação e ventilação direta e nÂtural os ambientes

que se destinam a:

I. corredores e halls;

II. compaúimentos que pela sua uülizaçâo justifiquem a ausência dos mesmos, conforme

legislação própriq mas que disponham de iluminação e ventilação artificiais; devendo, nestes

casos, ser apresentados os projetos especificos; IIL depósitos de utensílios e despensa.

Art. 134' Não são considerados ventilados ou iluminados os compartimentos cuja

profirndidade, a partir do local de onde provém a iluminaçiío, seja superior a 03 (três) vezes o

seu pé direito no caso de unidades residenciais e, nos demais casos, 05 (cinco) vezes seu pé-
I
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Art. 132' Para fins de iluminação e aeração, os compartimentos serão classificados de acordo

com a seção "II" deste capítulo.
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direito.

Art. 135' Na edificação até o 2 pavimento e/ou gabarito de 6m (seis metros), os

compartimentos que não possam ser insolados, iluminados e ventilados por aberhrras diretas

podem utilizar-se de pátios, reenüiâncias e pérgolas, desde que:

l. O seu desenho permita a inscrição de um circulo de diâmetro de 1,0ün (um metro);

III. A abertura para insolação, ih,minação e ventilaçâo, nestes casos, deve ser 02 (duas) vezes

superior às áreas deteÍminadas para abeÍtura direta.

Art. 136" Neúuma abertura voltada para a diüsa do lote tení qualquer de seus pontos

situados a menos de 1,50 m (um metro e cinquenta centimefos) do limite do lote, ressalvadas

aquelas voltadas para o alinhamento dos logradouros.

§1". Em caso de pavimento térreo a distância minima referida neste artigo podeni ser de 0,?5m

(setenta e cinco centímetros), desde que exista um mwo lateral separando os lotes, com altura

mínima igual ao ponto mais alto dâ abertura.

Art. 137' As paredes laterais e de fundo, desde que não contenham abeúuras, poderão estar

situadas a uma distância mínima de 1,00 m (um meto) das diüsas, sem necessidade de

dispositivo de captação de águas pluüais podendo o beiral avançar no máximo 0,40 m

(quarenta centlmetros).

AÉ. 138" As aberturas voltadas para o exterior terão as seguintes iireas:

II. Estejam, em sua cobertura, liwes de qualquer elemento que atrapalhe insolação,

iluminação ou ventilação;

I - Em compartimentos enquadrados no grupo "A" deverá ser, no mínimo, o correspondente

a l3o/o de sua área de piso.

II - Em compartimentos enquadrados nos grupos "B" e 'C" deveú ser, no mínimo, o

coÍrespondente a 8% de sua área de piso, sendo a área mínima permitida de O,24m2.

Art. 139' Os compartimentos poderão ser iluminados e ventilados através de áreas cobertas,

não fechadas e contiguas ao compartimento, desde que a distância para o exterioÍ não
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ultrapasse 02 (duas) vezes o pé-direito destas iíÍeas.

Art. 140'Os ambientes ou compartimentos que contiverem recipiortes, equiparrentos ou

instalaçôes com funcionamento a gás, carvão ou similar, atenderão às normas emanadas da

autoridade competente, e ainda tcrão ventilação peflnanente, assegurada por abertura direta

para exterior.

Art. 141' As garagens localizadas em subsolos deverão ter rirea de iluminação e ventilação

naturais equivalentes a 57o da área total.

Seção V

CLASSTFICAÇÃO »IS EDIFICAÇÔES EM FT'NÇÃO DO SEU USO PRINCIPAL

Art. 142" Para os fins previstos nesta lei, todas as edifica@es deverão ser enquadradas em

uma das classificações abaixo, de acordo com sua finalidade, seja ela totalmetrte ou

parcialmente compatível com uma ou mais das atividades listadas a seguir:

I. Habitação: EdiÍicações destinadas ao uso residencial permanente, podendo ser classificadas

como unifamiliares, multifamiüares ou coletivas de maneira geral.

II. Comércio e Serviços: São edificações voltadas para a comercialização de mercadorias ou

a prestagão de serviços administrativos e pessoais em geral.

III. Indústrias, Oficinas e Depósitos: Edificações destinadas à produção, transfoÍmação,

montagem, aÍmazenamento de matéria-prima e mercadorias de origem minernl, vsggtal,

animal ou outras.

IV. Prestação de Serviços de Saúde: Edificações dedicadas à prestação de serviços de

assistência à saúde, com ou sem iatemação, alern de consultórios odontológicos e clínicas

veterinárias.

V. Prestação de Serviços para Educação e Ensino: São edificações voltadas para a oferta de

serviços educacionais e de ensino geral.

VI. Prestação de Sewiços de Hospedagem: Edifrcações destinâdas a serviços de hospedagem

ou moradia temporária.

VII. Locais de Reunião: Edificações destinadas a eventos com grande fluxo de público.

VIII. Locais para Pftítica de Exercicios Fisicos e Esportes: Edificações voltadas para a pútica

de atividades fisicas de lazer.
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Seção VI

DOS PROCEDIMENTOS DE ABERTURA DE RUAS

Art. 143' fica vedada a abertura de ruas sem o deúdo parecer tecnico da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente (SEMA).

Art. l4/" com exceção das vias de loteamentos, cujas intervenções virí,r'ias são de

responsabilidade dos empreendedores, as vias públicas serão ab€rtss pela Secretaria

Municipal de Infraestutura-

Art. 145' O trâmite para abertura de ruas iniciar-se-á por requerimento ou oficio encaminhado

à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMA). O pedido pode ser realizado pela Câmara

Municipal ou instituições da sociedade civil organizada.

§1' as leis de criação de rua devem ter uma anríúise prévia da SEMA com o intuito de serern

evitadas inconformidades com o Plano Diretor Municipal.

§2'O trâmite administrativo de abertura de ruas envolverá as seguintes pastas do poder

executivo: SEMA, SEINFRÂ e DEMUTRAN.

§3' No referido trâmite, o DEMUTRAN acusará a necessidade ou não de execução de quebra-

molas à SEINFRA, com as especificações requeridas.

§4'Todos os projetos de abertura de ruas serão encaminhados ao poder legislativo para

denominagão do logradouro.
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IX. Atividades e Serviços Públicos de Carater Especial: São edificações públicas com caráter

especial que não se encaixam nas classificações anteriores deste a.tigo.

)(. Naturezâ Mista: Edificações que se enquadrem em duas ou mais das classificações

descritas neste artigo serão consideradas de natureza mista.
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CAPÍTULO XN

DOS MATERIAIS E ELEMENTOS CONSTRUTIVOS

Seção I
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

Art. 146'Na execução de qualquer edificação, reforma ou ampliação, os materiais utilizados

devem atender às normas aplicáveis ao seu uso na construção, em conformidade com as

diretrizes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Tecnicas) e de acordo com as

especificidades de cada caso.

ArL 147' Os coeficientes de segurança definidos pela ABNT para os diferentes materiais

devem ser respeitados e aplicados pelos construtores.

AÉ. l4E A responsabilidade pelo desempenho de componentes, especialmente os ainda

pouco utilizados ou aplicados de maneira nâo usual, recai inteiramente sobre o profissional

que os especificar ou optar por sua utilização.

Arf 14y' As edificações devem respeitar os princípios básicos de conforto, higiene e

salubridade, evitando a emissão de midos, vibrações ou temp€raturas que excedam os limites

preüstos nos regulamentos oficiais, de modo a não causar impacto aos imóveis üzinhos e aos

logradouros públicos.

Art 150o As fundações e estrutuÍas devem ser construídas integralmente dentro dos limites

do lote, levando em conta as possiveis interferências com edificaçôes vizinhas, logradouros

públicos e instalagôes de serviços públicos.

Art. 151'As paredes que estiveÍem em contato com o solo deverão ser impermeabilizadas.

AÉ. 152' Os andares acima do solo, que não teúam paredes perimetrais, devem ser providos

de guarda-corpo com altura inima de I,l m (um metro e dez centímetros) capaz de suportar

impactos e pressões, para proteção contra guedas.

q
,
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Seção II
ALVENARIAS

Art. 153'As paredes construidas com alvenaria de tijolos comuns, macigos ou firrados, ou de

cimento, devem ter espessuÍa minima de 9,0 cm (nove centimetros). É permitido o uso de

outros materiais de qualidade e vedação que garantam isolamento termico, acústico e

impermeabilização. Além disso, as paredes devem proporcionar independência entre as

unidades, de forma que, em caso de manutenção, reformas ou demolições de rrma das

unidades, as demais não sejam prejudicadas.

Art. lío A construção de paredes intemas com espessura de l/4 de tüolo (tijolo em espelho)

seú autorizada" desde que nâo recba carga, e tenha a função exclusiva de separar armários

embutidos, estantes, nichos ou diüsões de ambientes saniüários.

ArL 155" As paredes de tijolos de barro ou cerâmica, situadas nas divisas dos lotes, deverão,

obrigatoriamente, ter altura suficiente para se estenderan acima da cobernra do predio, de

modo a petmiüt a instalaçâo do dispos itivo de captação de águas pluviais.

CAPÍTT]LOXIII

DAS INSTAI-AÇÕES E EQUIPAMENTOS

Seção I
Ácua r Escoro

Art. 156' As instalações de água e esgoto seguirão as noÍrnas e especificaçôes deste

regulamento, as prerrogativas estabelecidas pela concessionária dos serviços de

abastecimento de água e esgotamento sanitário e demais normas conelatas da ÂBNT. A

fiscalização de irregularidades relacionadas ao saneaÍnento ambiental é de competência do

órgão ambiental municipal, sern prejuízo da atribuição das concessionárias de notificar os

usuários acerca de irregularidades quando do uso desses serviços públicos.

Art. 157'Todo o prédio sená abastecido de água potável em quantidade e pressão suficientes

aos fins aos quais se destinam, e dotado de dispositivos e instalações adequados destinados a

receber e conduzir os despejos sanitários.
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Parágrafo único. Para a abertura das fossas e sumidouros referidos neste artigo será exigido

que as mesmas sejam edificadas dentro dos respectivos lotes que compõem a ediÍicação, ainda

seÉ exigido o afastamento mínimo de I,50 m (um metro e meio) dos limites do lote.

AÍ. 159' Não serão permitidaq liga@es de esgotos sanitários e lançamentos de resíduos

industriais em redes de ágras pluüais, bem como, ligações de águas pluüais em rede de

esgotos.

§1". Os tanques sépticos e sumidouros, bem como, a disposição de efluentes no solo,

atenderão as normas técnicas dispostas neste rcgulamento e em suas noÍmaÍi técnicas.

§2". Os poços de suprimento de água considerados insewiveis e que não satisfizerem

as exigências deste regulamento e das portarias de potabilidade do MinisÉrio da Saúde serão

desativados.

§3". As fossas existentes, que estiverem causando prejúzos a terceiros, deverão ser

adaptadas às normas vigentes ou aterradas, dando-se um prazo de adequação a ser estipulado

no presente código de obras.

§4". Cada predio terá um sistema independente de afastamento de águas residuais,

exceto sistemas condominiais, cujos projetos teúam sido previamente aprovados pela

autoridade sanitrária competente.

Art. 16l" A capacidade minima dos reservatórios prediais, adicional à exigida para combate

a incêndios, seni equivalente ao consumo do prédio durante, no mínimo, 48h (quarenta e oito

horas), e calculada segundo os critérios fixados por noÍrnas técnicas especificas.

Art. Ió2" Os reservatórios prediais:

. I. Serão constituidos de materiais que não possam interferir na qualidade da água;
'Prekitura Municipol de Pau doç Ferros - CNPJ: 01l.148.421/0001-76 | ÁY. Geailio Vargas, 1323 - Centro

ArL l58o SeÉ obrigatório o uso de tanques sépticos e sumidouros nas construções não

56rvidas por rede de esgotos.

Art. ló0' As soluções individuais de abastecimento de água ou de disposição de esgotos serão

submetidos à aprovação da autoridade sani1dfin, reiterando-se que as captâções de água se

submetem a pedido de outorga de uso junto ao IGARN (Instituto de Ges6o das Águas do fuo

Grande do Norte).
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II. Terão a superficie resistente e impermeável;

III. Permitirão flícil acesso, inspeção e limpeza;

IV. Possibilitarão esgotamento total;

V. Serão suficientemente protegidos contra inundações, infiltrações e penetrações de corpos

estranhos;

VI. Serão equipados com tomeira de boia na tubulação de alimentação, a sua entrada" sempre

que não se tratar de reservatório alimentado por recalque.

VII. Serão dotados de extravasor com diâmetro superior ao da canalização de alimentação,

havendo sempre uma canalização de aüso, desaguando ern ponto de fácil visualização;

VIII. Serão providos de canalização de limpeza, funcionando por graüdade ou por meio de

elevação mecânica.

AÉ. 163" Não será permitida:

a) A instalação de dispositivos para sucção de água diretamente das redes de distribuição.

b) A passagem de tubulações de rágua poúvel pelo interior des fossas, ramais de esgoto, poços

absorventes, poços de visita e caixas de inspeção de esgotos, bem como passagem de

tubulaçôes de esgoto por reservatórios ou depósitos de água.

c) A interconexâo de tubulações ligadas diretamente a sist€ma públicos com tubulações que

conteúam água proveniente e outras fontes de abastecimento.

d) O despejo de esgotos nas sa{etas dos logradouros ou em galeria de águas pluviais, salvo

efluentes deüdamente tratados conforme aÍi nonnas técnicas especiais da autoridade

competente.

e) Qualquer outra inslalação, prccesso ou atividade que possa Íepresentar risco de

çeptaminação dâ água poúvel.

f) Trechos de redes de abastecimento, adução e recalque de efluentes passando por debaixo

de edificagões.

AÉ. lú' A admissão de água nos aparelhos sanitários sená feita em nivel superior ao de

Eansbordamento, ou mediante dispositivos adequados, para eütar a aspiração da água do

receptiículo para a tubulação da rágua potável.

Art. 165" Os despejos sanitários somente serão admitidos nas tubulações prediais de esgotos

atraves de aparelhos saniúrios de caracteristicas e materiais adequados e que atendam àst'
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normas e especificações tÍatadas em normas t&nicas específicas.

Art. 16ó' É obrigatória:

a) A existênci4 nos aparelhos sanitrários, de dispositivos de lavagem, contínua e intermitente;

b) A instalação de dispositivos de captação de água no piso dos compartimentos sânitários,

coziúas e/ou iírea de serviço;

c) A passagem de despejos das pias da copa e cozioha de hospitais, hotéis, restaurantes e

estabelecimentos cong&reres, por caixa de gordura, sendo sua tipologia a critério da

autoridade competente;

Art. 167" A criterio da autoridade sanitária, poderá ser exigida a instalação de dispositivo

previsto no inciso "b" do artigo anterior, a outros compartimentos ou locais.

Art. l6E As bacias sanitárias atenderão os seguintes requisitos:

a) Os seus receptáculos farão corpo com os respectivos si6es, devendo permanecer na bacia

quantidade de água suficiente para impedir a aderência de dejetos;

b) Serão providas de dispositivos que impeçam a aspiração de água contaminada do aparelho

para a tubulação de água.

Art, 169' É proibida a instalação de:

a) Pias, saniúrios, lavatórios e outros aparelhos sanitiírios construidos ou revestidos de

cimento, madeir4 ou outro material não aprovado pela autoridade sanitária competente;

b) Peças, canaliza@s e aparelhos sanitrírios que apÍes€ntem defeitos ou soluções de

continuidade que possam acarretar infiltrações, vazamentos ou acidentes.

Art. 170" A utilização de privadas químicas atenderá à normas técnicas especiais dirigidas à

especie.

AÉ. 171' Toda habitação teÉ o ramal principal do sistema coletor de esgotos com diâmeto

não inferior a 100 milímetros e provido de dispositivo de inspeção.

Art. 172" Os aparelhos sanitários quaisquer que sejam os seus tipos, serão desconectados dos
I
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ramais de descarga, sempre por meio de siEo sanitário individual, com fecho hídrico nunca

inferior a cinco centímetros e devem ser de flâcil acesso a limpeza e desobstrução, ou terão

seus despejos conduzidos a um sifão sanitário único.

Art. 173' Todos os sifões, exceto os auto ventilados, serão protegidos contra o

dessifonamento e contrapressão, por meio de ventilação apropriada

Art. 174'As instalações prediais de esgotos serão suficientemeote ventilaÍlâs e dotadas de

dispositivos adequados para evitar o refluxo de qualquer nâturez4 inclusive:

a) Tubo de qued4 prolongados acima da coberhrra do edificio;

b) Candinção independente ascendente, constituindo tubo ventilador.

c) O tubo ventilador poderá ssr ligado ao prolongamento de um tubo de queda acima da

última inserção do ramal de esgoto.

Art. 175' A autoridade sanitária podeni estabelecer outras medidas de proteção sanitária,

relativas àrs instalações prediais de águas e esgotos, além das ptevistas neste capitulo.

Seção tr
CAPTAÇÃOPLWIAL

Art. 176o Não é permitido o desaguamento diretamente das águas pluviais sobte os lotes

vizinhos.

Art. l77o Não é permitido o despejo de águas pluviais na rede de esgotos.

Art. 178'As condições naturais de absorção das águas pluviais no lote deverão ser garantidas

pela taxa de permeabilidade do solo já estabelecida nesta lei.

,1.

i.
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Seçio III
RESÍDUOS SÓLTDOS

Art. 179" Toda edificação deve ser dotada de depósito para armazenametrto de residuos

sólidos, situado em local desimpedido de fácil acesso, excetuando-se as edificações

residenciais unifamiliares. No manejo de resíduos sólidos das edificações adotar-se-ão as

seguintes ÍêgÍas gerais:

I.As edificações multifamiliares devern obrigatoriamente dispor de abrigos para resíduos

sólidos, implementando compartimentos distintos para recicláveis e rejeitos.

ll.Fica Proibida a instalação de lixeiras em material metálico abertas nas calçadas. A

proibição visa evitar que animais espalhem os resíduos e que âs faixas livres sejam

ocupadas de modo a impedir a circulaçâo dos traaseuntes.

III.Os abrigos e containers de uso particular são de rcsponsabilidade do proprietiirio, não

cabendo exigência de fornecimento à prefeitura. Os containers da limpeza urbana

fornecidos pela enopresa coDlratada servem para otimizaÍ a coleta uóan4 sendo velaü a

apropriação do equipamento por particulares.

Parágrafo único. Dar-se-á prazo de 12 meses para adequação das lixeiras metrâlicas

abortâs (vazadas) instaladas nas faixas de serviço do passeio, sendo o proprietrâ,rio

incumbido de fechar as aberturas ou modificar o modelo de recipiente.

Art. 180' É proibida a instalação de tubo de queda para residuos sólidos.

Art. ltl'Visando o controle da proliferação de vetores, os abrigos destinados a guarda de

resíduos sólidos serão executados de acordo com as nonnali esp€cíficas, sendo revestido de

material liso, resistente, lavável e impermeável e com dispositivo de captação de água de

lavagem, direcionado a rede coletora de esgoto, que devení ser verificado quando da emissão

do habite-se.

ArL 182" Excetuadas as residências, qualquer edificação multifamiliar e empreendimento

classificado como grande gerador de residuos solidos para os critérios definidos pela lei

municipal 02012023 deveni ser dotada de abrigo destinado à guarda de lixo, localizado no

interior do lote e com acesso direto ao logradouro.
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AÉ. 183'Não poderão ser instaladas lixeiras coletoras nas calçadas, exceto naquelas que

possuam faixa de serviço, conforme o Código de Posturas vigente no município. Por

definição, a faixa de serviço corresponde a 0,30m contabilizado a partir do início do meio fio.

O teor do presente artigo proibe a instalação de lixeiras nas faixas liwes, destinadas à

circulação.

AÍ. l&4" Os grandes geradores particulares de resíduos sólidos e resíduos de construção civil

especificamente devem adotar pnáticas de gerenciamento dos seus resíduos em consonância

com a Politica Municipal de Residuos Sólidos, de modo que siio responsáveis pela segregação,

acondicionamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos gerados pela sua

atividade.

Art.186' Em se tratando dos resíduos da construção civil, conforme previsto pela política

municipal de resíduos sólidos, cabeú ao gerador seu acondicionamento, transporte,

reaproveitamento e destinação final. A exceção prevista direciona-se apenas ao gerador baixa

renda com critérios de vulnerabilidade definidos em decreto municipal, condição na qual a

prefeitura podení realizar o transporte e destinaçâo dos residuos.

§l' A administraçâo pública municipal, visando ofertar um suporte ao manejo de

resíduos de consúução civil, buscaní a implementagão de equipamentos/obras de reciclagem

desses materiais, indicando aos geradores os locais paÍa translado e disposição desses

residuos. A ausência de concepções póprias do município não isenta o particular de sua

obrigação direta ern relação ao manejo de seus subprodutos.

§2'Os geradores de residuos de construção terão o prazo máximo de 5 dias para

efetuar a retirada dos entulhos, prazo este contado a partir da notificação para remoção do

material.

CAPÍTI]LOXry

ELf,VADORES DE PASSAGEIROS

Art 187'Para residências unifamiliares de dois (02) ou mais andares, fica facultado ao
I
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proprietário a instalação de elevadores.

Art. 188'Nos termos da legislação federal no tocante à obrigatoriedade de instalação de

trànsporte vertical para pessoas portadoras de deficiênci4 tem-se que deverá seÍ

obrigatoriamente servida no minimo por um elevador de passageiros a edificação que tiver o

piso do último pavimento situado a altura "If'superior a l0 (dez) metros do piso do andar

mais baixo, qualquer que seja a posição deste em relação ao nível do logradouro, exceto nas

habitações unifamiliares e de, no minimo, dois elevadores, no caso de essa distiincia ser

superior a 24 m (vinte e quatro metros).

§l'. A refeÉncia de nivel para as distâncias verticais meÍlcionadas poderá ser a da

soleira de entrada do edificio, e não a da via pública no caso de edificações que fiquem

suficientemente Í€cuadas do alinhamento, para permitir seja vencida essa diferença de cotas

através de rampa com inclinação não superior a 8,33% (oito intefuos e trhta e três centésimos

por cento).

I. No caso de edificações com dois pavimentos deverá ser preüsta a instalaSo de elemento

de transporte vertical desde que possuam características que demandam acesso de público,

não se constituindo apenas o pavimento térreo como adaptado em todos os aspectos ao

atendimento de pessoas portadoras de deficiência quando poderão ser dispensados da

instalação, mas deverá ser preüsto espaço destinado a implantação do elevador, quando for

alterado o uso e for exigido a colocação do mesmo.

II. Seni dispensada a instalação de elevador no caso de edificações com dois pavimentos,

quando substituido por elemento de transpoÍte veÍtical compatível com o uso e que permitam

o acesso de pessoas portadoras de deficiência.

§2o. Para efeito de cálculo das distrâncias verticais, será considerada a espessura das

lajes com 0,15 m (quinze centÍrnetros), no mínimo.

§3". No cálculo das disaâncias verticais, não será computado o último pavimento

quando for de uso exclusivo do penúltimo, ou destinado a dependências de uso exclusivo do

penúltimo, ou destinado a dependências de uso comum do pédio, ou, ainda, a dependência

de zelador.

§4". Para o efeito do disposto neste artigo não serão considerados:
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I. O andar enterrado desde que:

a) Seja destinado exclusivamente ao estacionamento de carros e respectivas dependências tais

como: vestiários, instalações sanitrírias e depósitos;

b) Constituir porão ou subsolo sem aproveitamerto para qualquer atividade ou permanência

humana;

II. As partes sobrelevadas quando destinadas exclusivarnente a:

Art. 189" A existência de elevador ern uma edificação não dispensa a instalação de escadas.

Art. 190'Os "halls" de elevadores com área igual ou inferior a 25,00m'? (vinte e cinco metos

quadrados) poderão ser ventilados por aberturas nas portas dos elevadores.

Art. l9l' Pelo menos um dos elevadores devern se situar próximo a escada através de

compartimento de uso comum, os elevadores que não estiverem próximos à escada deverão

ser dotados de sistema de segurança que ganrnta a srür movimentação mesmo em caso de pane

no sistema ou falta de energia elétrica.

AÍ. 192' O sistema mecânico de circulação vertical, número de elevadores, cálculo de tráfego

e demais características, esüá sujeito às normas da ABNT sempre que for instalado, e deve ter

um responsável técnico legalmente babilitado.

Art. 193" Com a finalidade de asseguraÍ o uso por p€ssoas portadoras tle deficiência Íisica, o

único ou pelo menos um dos elevadores deverá:

a) Estar situado em local a eles acessivel;

b) Estar situado ern nível com o paümento a que servir ou estar int€Íligado ao mêsmo por

rampa;

c) Ter cabine com dimensões minimas de 1,10 m (um metro e dez centímetros) por 1,40 m

(um metro e quarenta centimetros);

d) Ter porta com vão de 0,90 (noventa centímetros);

a) Casas de máquinas de elevadores;

b) Caixa d'água;

c) Outras dependências sem aproveitamento para qualquer atividade ou permanência humana.
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e) Servir ao estacionamento em que haja previsão de vagas de veículos píra pessoas

portadores de deficiências fisicas.

Art. t94" Sení indispensável a instalação de elevador em edificações que possuírem mais de

tr,ês pavimentos e população superior a 600 (seiscentas) pessozrs, e que não possllÍrm Elmpas

para atendimento da circulação vertical.

Art. 195' A área do poço do elevador, bem como qualquer equipamento mecânico de

transporte vertical, será considerada no cálculo da rírea edificada de um único andar.

Seçâo I
ELEVADORES DE CARGA

ArL 196'Os elevadores de serviços e carga deverão satisfazer às normas preüstas para

elevadores de passageiros, no que lhe for apücável, e com as adaptações adequadas confonne

as condições especifi cas.

§1'. Os elevadores de carga deverão dispor de acesso proprio, independentes e

separados dos corredores, passagens ou espaços dos acessos dos elevadores destinados à
pessoa§

§2'. Os elevadores de carga não poderão ser utilizados nos [znsportes de pessoas, a

não ser no de seus próprios operadores.

Seção II
MOr{TACARGAS E ELEVADORES DE ALÇAPÃO

Art. 197 Os monta-cargas deveÍão ter capacidade máxima de 300 (trezentos) quilos. As

cabines deverão ter as dimensões máximas 1,00 (um) m de largur4 I,ü) (um) m de

profundidade e 1,20 m (rrm 6stro e vinte centímetros) de altura-

Art. l98o Os elevadores de alçapão, além das exigências relativas aos elevadores de carga

não poderão ser utilizados no transporte de pessoas.

Art l9!)" Os elevadores de transporte individual, tais como os que utilizgm correntes e cabos

rolantes, bem assim outros tipos de ascensores, deverão também observar os reqúsitos
I
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necessários para assegurar adequadas condições aos usúários, e as normas técnicas oficiais.

Seção III
ESCAI}AS ROLAATTES OU ESTEIRAS

AÍ.200'As escadas rolantes ou esteiras são consideradas como aparelhos de transporte

vertical. A sua existência nâo sení levada em conta para o efeito de cálculo do escoamento

das pessoas da ediÍicação, nem para o cálculo de largura minima das escadas fxas.

Parágrafo único. Os patamares de acesso, sejam de entrada ou saida, dwerão ter qualquer das

dimensões, no plano horizontâI, acima de três vezes a largura da escada rolante, com o minimo

de 1,50 m (um metro e cinquenta cetrtimetros).

Seção IV

OUTROS EQUIPAMENTOS MECÂNICOS

Art. 201' Todo eqüpamento mecánico, independentemente de sua posição no imóvel, deverá

ser instalado de forma a não transmitir ao imóvel viánho e aos logradouros públicos, ruidos,

vibrações e temperaturas eÍn niveis superiores aos preústos nos rcgulamentos oficiais

próprios.

Art. 202" Os guindastes, pontes rolantes e outros equipamentos assemelhados que possuírem,

junto à divisas, altura superior a 9,00 m (nove metros) medidos a partir do perfil original do

terreno, ficarão condicionados, a partir desta altura a afastamento mínimo de 3,00 m (três

metros) no trecho onde ocorrer tal situação.

AÍ. 203' As balanças paÍa pesagem de veículos poderão se situar em qualquer posição do

imóvel, inclusive nas faixas de recuos previstos pela Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação

do solo (Plano Diretor de Pau dos Ferros).

Art, 2()4'Os eqúpamentos mecânicos, independentes do porte, não serão considerados como

rírea ediÍicada.
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CAPÍTULOXV

DA REGULARIZAçAO CONSTRUTTVA DE ANTENAS TRANSMISSORAS DE

TELEFONIA CELULAR, DE RECEPÇÃO MÓVEL CELULA& DE ESTÀÇÕES DE

n,,ioron.q,sr (ERB) E EQUIPAMENToS AFINS

Art. 205' Será obrigatôria a existência de para-raios, instalados de acordo com as noÍrnas

técnicas oficiais e regras do código de meio ambiente.

I-recuo mínimo de 5 (cinco) meEos de todos os equipamentos e/ou construções em relação a

todas as divisas do lote (frontal, fundos e laterais), contados da sua base;

Il-recuo mínimo de l0 (dez) metros do eixo do suporte para a antena, em relação a todas as

divisas do lote (frontal, firndos e laterais);

III-a utiliza$o de elemsntos construtivos e/ou camuflagem, üsando minimizar os impactos

visuais e a integração ao meio ambiente;

IV-implantação de paisagismo da área total onde forcm instalados os equipamentos,

objetivando a sua ur'laniz6çfr6 s amenização do impacto causado pela sua implantação;

V-instalação de todos os eqúpamentos deveú obedecer as resüições do lote, decorrentes da

existência de árvores, bosques, matas, faixas não edificáveis, áreas de proteção de corpos

hídricos ou outros elementos naturais existentes.

Art. 207" A expedigão de Alvaú para Antenas transmissoras de telefonia celular, de recepção

móvel celular e estaçó'es de nádio-base dependerá da apresentação dos seguintes documentos:

a) comprovante de endereço do proprietrí'rio e do requerente;

b) Cópia de documento pessoal com foto, do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

comprovante do Cadastro Nacional de Pessoa Juridica e, Procuração com firma devidamente

recoohecida, quando o requerimento for feito por terceira pessoa;

iq
.i

2at
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Art. 206'A instalação de suportes para antena e antenas transmissoras de telefonia celular de

recepção móvel celular e de estações de ádio-base e equipamentos afins devfii atender aos

seguintes parâmetros uóanos:
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c) Título de Propriedade de Imóvel e, quando for o caso, a autorizaçâo do proprietario para

que terceiros possam nele constnrir, ambos reconhecidos em cartório; No caso de imóveis

públicos, o Operador devená solicitar Outorga de Direito de Uso a titulo oneroso ou de

compensação.

e) Projeto Arqútetônico em formato digital tanto em DWG/RVT quanto em PDF: planta de

situação com coordenada geognfficq indicando os nomes das ruas e distâncias das esquinas

mais próximas; planta de locação da construção no teneno e cobertura, planta baixa e cortes.

Art. 208" Para o fiel cumprimento das exigências previstas neste Código e nas demais normas

da legislação em vigor, o Município, através do seu órgão competente, fiscalizaná a execução

das obras de qualquer natureza e do comportamento do cidadão, realizando as vistorias que

julgar necessrírias, aplicando, quando for o caso, as penalidades previstas.

Parágrefo único. A fiscalização adota sempre o critério educativo da dupla visita quando:

II - Quando o proprietrírio tiver sido prcüamerte notificado e orientado a desempeúar

alguma correção, a fiscalização de retomo será realizada para conÍinnação da execução dos

ajustes requeridos.

Art. 209' A fiscalização de obras é exercida somente por servidores efetivos ocupantes de

cargo fiscal de obras pertencentes ao órgão municipal competente, de quem se exigirá a

apresentação da ideotidade flrncional, garantido o livre acesso a todas as dependências da

obra ou atividade, sendo o proprietrí,rio desta e o seu responúvel técnico, obrigados a
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d) Cópia da Ficha do Cadastro do Imóvel;

f) Registro junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações)

CAPÍTT]LOXVI

DA FISCALIZAÇÃO

I - Ocorrer a edição de uma Lei ou nonna reguladora nova, para orientar, na primeira visita,

os responsáveis pela obra;
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pÍestarem os esclarecimentos necessários e exibir os documentos relacionados ao fiel

cumprimento das atividades de fiscalização, sempre que solicitados.

Art. 2100 No exercício do poder de policia pode o Município, através do seu órgão

comp€tente, ira fiscalizar, intimar, notificar, lavrar Auto de Infração, embargar, interditar e

demolir obras em desacordo com as norÍnas deste Código e da legislação em vigor, alem de

apreender materiais, equipamentos, documentos, feÍÍamentas e quaisquer outros meios de

produção ou instrumentos utilizados em consüuções ou atividades irregulares, bem como

materiais e equipamentos que possam constituir prova material de üregularidade, obsewados

os limites da Lei.

Parágrafo único. Ficam obrigadas quaisquer instituições públicas ou privadas a fomecerem

iaforrnações, mediante provocação fonnal da SEMA" para frnalidade de apuração de

irregularidades urbanísticas pertinentes à competência local da secretaria.

Art 211'Cabe aos fiscais efetivos municipais lotados na Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, no exercicio do seu poder de polícia, sem prejuizo de outras atribuiçôes

específicas:

I - Abú processos de execução de obras e/ou serviços.

II - Regiskar as etapas de execução das obras e/ou serviços licenciados;

III - verificar se a execução das obras e/ou serviços está sendo desenvolüda de acordo com

o projeto aprovado;

IV - reqúsitar apoio policial, quando necessário.

V - reqüsitar apoio de outros órgãos.

Seção I
DAS INIRÂÇÕES E PENALIDADES

AÍ1,212" A inobservância das normas contidas neste Código e nas demais normas da

legislação em vigor sujeita o inâator ràs penalidades previstas nesúe capitulo.

AÉ. 213' As penalidades são aplicadas pela autoridade competente e tem natureza pecuniária,

de obrigagão de fazer ou de não fazer, além de limitação de direitos assim distribúdos:

I - notificação preventiva;

II- múta;
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III - embargo;

IV - interdição da obra ou serviço;

V - cassação de licença;

VI - demolição;

YII - reparo do dano causado;

VIII - apreensão de materiais.

§1" A pena de multa poderá ser cumulada com qualquer des ouhas previstas neste artigo.

§2" A apreensão de materiais referida no inciso VItr podeú ser aplicada após o embargo e

interdição da obra ou serviço.

§3" A notificação preventiva será lavrada pelo fiscal e deverá o infi'ator atendê-la dentro do

prazo de 15 (quinze) dias.

§4" O emprego de notificação para advertir infratores somente podeÉ ocorrer, no máximo,

duas (02) vezes para o mesmo infrator.

§5' A critério dos responsíveis pela notificação, desde que solicitado e devidamente

fundamentado pelo infrator, o prazo poderá ser ampliado.

§ó' O autuado tomaná coúecimento de abertura de seu processo de inÊação pessoalmente,

poÍ seu representante legal, por carta registrada com aüso de recebimento, por edital ou por

meio elerônico.

AÍ1.214" O Município representará perante o órgão incumbido da fiscalização do exercício

profissional de engeúaria e arquitetura e ao Ministerio Público, contra os profissionais ou

empres:§ consideradas reincidentes de infrações a este Código e às demais normas da

legislação em vigor, sem prejuizo de outras penalidades cabíveis.

Seção II
DA MULTA

Art. 215' A pena de multa seú aplicada nos casos e dentro dos limites quantitativos pÍevistos

nesta seção e na seção seguinte. O infrator terá o prazo de l0 (dez) dias para interpor recurso

a partir do recebimento do auto de infração.

AÍL 2le Ap6s noüficação preventiva. decorrido o prazo 15 dias e não havendo a devida

adequação, sení lavrado auto de infração, com registro resumido da ocorrência para aplicação

'Pkíeíturd Muniúpal de Pau dos Ferros - CNPJ: 06.1411.421/0001-7ó | ,4y. Ceúlio Varyd.\, 1323 - Cenrro
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^rt. 
217" A penalidade pecuniá.ria sená judicialmente executada se o infrator se recusar a

satisfazê-la no prazo legal.

§l' A multa não paga no pftlzo Íegulamentar será inscrita em divida ativa;

§2" Os infratores que estiverem em débito de multa irrecorrível não poderão receber quaisquer

quantias ou créditos que tiverem com a Prefeitura, participar de qualquer processo licitatório,

celebrar contratos ou termos de qualquer natuÍ€za, ou transacionar a qualquer título com a

Administração Municipal.

Art. 218' A pena de multa consiste na aplicação de sanção pecuniríLria" a ser paga pelo infrator

no pÍ:rzo de 30 (trinta) dias do auto de infação lavrado, classificando.se da seguinte forma:

I - classe I -De R$L001,00 (hum mil e hum reais) a R$6.000,00 (seis mil reais).

II - classe 2 - De R$501 (quinhentos e hum reais) a R$I.0fi),ffi (hum mil reais);

III - classe 3 - De R$50,ffi (cinquenta reais) a R$500(quiúentos reais);

§l' Na aplicaçâo das multas, atendeÍ-se-á à natueza e gravidade da infração, ao prejuízo que

sua atividade teúa causado ao interesse ou patrimônio público, bem como à natwezâ, valor

e destinação da obra.

§2'Quando a infração nâo estiver classificada conforme o caput, a auúoridade aplicá-la-át

segundo o preceito do §lo.

§3'. A aplicação das mulas previstas neste Código não elide a aplicação de outras sançôes

previstas em ouEas leis, nem a responsabilidade ciüI, administrativa" penal ou ambiental e

pagamento das devidas taxas.

§4' Os valores preüstos para as multas do presente artigo serão atualizados anualmente pelo

IPCA acumulado dos últimos 12 (doze) meses.

Art. 219' Nas reincidências, as multas serão cominadas em dobro.

Parágrafo único. Reincidente é o que üolar preceito deste Código por cuja infração já tiver

sido autuado e pr,nido dentro do prazo de 12 (doze) meses.
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AÍt. 220" As penalidades a que se referem este Código não isentam o infi'ator da obrigação

de reparar o dano resultante da infração.

Seção III
DAS INT'RAÇÔES PTÀ{IDAS COM MT]LTA

Lrt. 221" Jogar entulhos nas vias,logradouros públicos, estadas ücinais, teÍrenos, dentre

ouhos locais não autorizados.

Penalidade: multa classe 3 por dia e remoção.

Art.222" Não OsÍentar cópia do Alvaná na obra, das cópias do(s) projeto(s) aprovado(s).

Penalidade: multa classe 3 e proüdenciar a documentação.

Art. 223' Armazenar materiais de construçiiro nas vias e logradouros públicos além do prazo

permiüdo neste Código.

Penalidade: multa classe 3 e remoção.

Lrt.224" Fazer ligação de esgotos na rede de águas pluviais.

Penalidade: multa classe 1, restauração e ligação regular.

§l'. Se o infrator for condomínio, a multa sená aplic ada mdtiplicando-se seu valor de

referência pela quantidade de unidades condominiais.

§2'. Se o condominio não for formalmente constituído, cada unidade será multada

individualrtente.

Àrt. 225' Instalar mobiliários ou equipamentos que impliquern em bloquear, obstruir ou

dificútar os acessos às rampas de uso exclusivo de portadores de necessidades especiais.

Penalidade: multa classe 2 e reparação.

Art. 226" Modificar o perfil dos lençóis fre.áticos rasos e profundos de modo a prejudicar o

abastecimento público ou de comunidades rurais.

Penalidade: multa classe 2 e restauração ou demolição.

Art. 227" Atentar contra construções, uoidades ou conjuntos arquitetônicos ou históricos

integrantes do patrimôoio cútural da cidade.

Penalidades: Multa classe I e restauração.
t 
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Art. 22E Húitar construção sem habite-se.

Penalidade: Multa Classe 3.

lrt. 229" Deixar de observar ari regras relativas a alinhamento, índices de ocupação, de

utilização e de conforto, recuos, gabaritos, aberturas, acessos ou vedar divisas, quando

proibido.

Penalidade: multa classe 2 e demolição/reparação.

Art. 230" Promover loteamento ou qualquer forma de parcelamento do solo sem prévia

licença da autoridade adrninistrativa, sem cumprimento de formalidade legais ou

Íegulamentarcs ou em desacordo com a licença concedida, Penalidade: multa Classe I e

licenciamento.

AÍ. 231' ConstruiÍ em loteameDto úo aprovado ou em lote em desacordo com as disposições

deste Código.

Penalidade: multa Classe 2 e paralisação da obra e/ou demolição.

^rt. 
232" Deixar o proprietrírio ou loteador de cumprir as obrigações estipuladas em Lei,

regulamento ou projeto licenciado.

Penalidade: multa Classe 2.

Art. 233'Executar ou comercializar loteamento em perimetro nral sem autorização da

Secretaria Mrmicipal de Meio Ambiente.

Penalidades: multa Classe 2 e licenciamento.

Art. 234' Introduzir no projeto aprovado alterações contrárias a disposições deste Código, seu

regularnento ou diretrizes adrninistrativas. Penalidade: multa, Classe 2.

ÁÍ. 235" Executar projeto em local diverso do indicado em projeto regúarmente licenciado.

Penalidade: multa Classe 2 e demolição.

Art. 236' Iniciar a execução ou demolição de obras sem licença ou alvaná do respectivo órgão

que fiscaliza.

Penalidade: multa em 100% do valor da taxa de alvará e embargo. Se a obra ou serviço não

puder ser licenciado: multa e demolição.

I
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AÉ. 2370 Executar obra ou serviço em desacordo com projeto licenciado.

Penalidade: multa Classe 2 e embargo. Se a obra ou serviço não puder ser regularizado:

demolição.

AÉ. 23E" Falsear cálculo, medida ou notação de projeto ou elementos de memorial descritivo,

com intuito de obter aprovação.

Penalidade: multa Classe 2 e embargo.

Art,z3y Não atendimento a intimação consequente de fiscalização de rotina. Penalidade:

multa Classe 3.

Art. 240 Colocar postes ou suportes de cartazes, letreiros, anúncios e placas, tabuletas,

quadros luminosos ou qualquer forma de publicidade, sem licença da autoridade

administrativa ou em desacordo com a legislação aplicrivel.

Penalidade: multa, Classe 3 e retirada do posteamento.

Art 24lo Deixar de gaÍantir a pÍoteção com tapumes ou aparadeiras nas obras e/ou serviços

quando exigidos neste Código.

Penalidade: multa, Classe 3 e colocação da proteção.

lú1.242 A perman&tcia de qualquer material de construção ou entulhos nas vias e

logradouros públicos sem a devida licença da Secretaria Mrmicipal de Meio Ambiente.

Penalidade: multa, Classe 3 e retirada do material.

Art. 2430 invasão a terrenos do Município: multa, Classe 2 e desapropriação.

&rt. 2Uo invasâo e consüuçâo em teÍrenos do Mrmicípio: multa, Classe I e será

sumariamente demolida, imputando-se ao infrator as despesas ocasionais com acréscimo de

30% (trinta por c€nto), a tíhrlo de multa, sem prejuizo da aplicação da multa especifica

cabível.
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Art. 245" Dar-se-ão embargos sempre que se verificar execução de obra:

I - sem licença" quando indispensível;

II - em desacordo com o projeto aprovado;

III - com inobservância de alinhamento ou de nivelamento, fxados pela Prefeitura;

IV - quando causar prcjúzo ao interesse ou patrimônio públicos.

Art, 246o Excepcionalmente, a fim de evitar agravamento de dano ou potencial prejuízo,

admitir-se-á o embargo preventivo, mediante decisão fundamentada do fiscal competente.

Art. 2470 Não sendo atendida a notificação, sení lavrado Auto de tnfração, ficando o autuado

passível de pena de multa além da obrigação de sanar a infração cometida.

Art.2480 Não sendo atendido o Auto de Infi'ação, sená lavrado o embaÍgo da obr4 que só

poderá prosseguir depois da decisão do órgão competente.

Art.249" Nos casos de infração dos incisos Itr e IV do Artigo 249, o embargo se dará

independentemente da notifi cação preventiva.

Seção Y

DA INTERDIÇÃO ON, ONU OU SERVIÇO

Art. 250" Dar-se-á a interdiçâo sempre que se verificar:

I - execução de obra de qualquer natureza, cuja estabilidade ponha em risco o público em

geral ou operários;

II - prosseguimento de obra embargada.

§1' A interdição no caso da lnciso I será sernpre precedida de vistoria técnica por

profi ssional(is) legalmente habilitado(s) acompantada de respectiva ART.

§2' A interdição no caso da Inciso II se dará por despacho no processo de embargo.

§3'. Excepcionalmente, a fim de evitar agravamento de dano ou potencial prejuízo,
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admitir-se-á a interdição preventiv4 mediante decisão fundamentada da Autoridade

competente.

Art. 251' Até cessarem os motivos de interdição, seú proibida a ocupação, peÍmanente ou

provisória, sob qualquer titulo, da edificação, podendo a obra ficar sob a vigilância do poder

de polícia.

Art.252o Efetuada a interdição será o infrator cientificado.

Seção YI
DA CASSAÇÃO DA LICENÇA

Art. 2530 A cassação da licenga consiste no ato administrativo de cancelamento das licenças

concedidas para execuçâo da obr:a e/ou serviço em virtude do descumprimento rlas

determinações objeto das medidas punitivas conüdas nos artigos anteriores.

Panigpfo único. Cassada a licença, o ernpreendedor só podeni prosseguir na execução da obra

e/ou serviço após novo licenciamento.

Seção YII
DA DEMOLIÇÃO

AÍ. 2í' Far-se-á a demolição total ou parcial de edificação, sempre que:

I - se verificar inadaptível às condições deste código a obra interditada por falta de licença;

II - deixar o infrator de requerer licença da obra iniciada clandestinamente, dentro de 30

(trinta) dias contados de sua interdição e não respeitado o embargo;

III - comprovar a impossibilidade de recuperação da obra interditada na forma do art.254,

Inciso L

§l'Nos casos dos incisos I e II, intimado o infrator a iniciar a demolição no prazo de

48 (quarenta e oito) horas e não atendida a intimação, a Prefeitura executará diretamente a

medida, cobrando as despesas dela decorrentes, com acréscimo de 30% (trinta por cento) do

seu valor, a útulo de multa, sem prejuízo da aplicação da multa especifica cabivel.

§2'Nos casos do inciso III, verificada 6 iminência de perigo, podeni a Prefeitura

executar a demolição sem prévia ciência do proprietário.
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Art. 255'Toda obra não licenciadq resultante de invasão a terrenos da União, Estado ou

Município, seú sumariamente demolida, imputando-se ao infiator as despesas ocÍsionais com

acrescimo de 30% (trinta por cento), a titulo de multa, sem prejuízo da aplicação da multa

especifica cabível.

Seçâo YIII
DOS RECURSOS

ArL 256'Tomado ciência da lavratura do auto de infação, o autuado poderá apresentar

recruso junto à comissão de júgâmento de Auto de In$ação.

Art. 257" Os recursos deverão ser acompanhados das razões e provas que o instruam.

Parágrafo único. Todos os recursos serão processados através da autoridade de que se

recorra.

;lrt

Seção D(

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

Art. 258" Verificada alguma irregularidade ou infração deve o fiscal, sob pena de

responsabilidade funcional, lavrar o auto de infração.

Parágrafo único. O auto de infração deverá conter as seguintes informações:

I - Endereço da obra, edificação ou do local onde foi cometida a infração;

If - nome do proprietário e, quando possível, número de inscrição do CPF ou CNPJ ou outro
documento de identificação do construtoÍ e dos Íesponsáveis técnicos, no caso de obras e/ou serviços;
III - nome do infrator nos dernais casos;

lV - data da ocorrência;

V - descrição da ocorrência que constitui a infração e os dispositivos legais violados;

VI - intimação para a correção da irregularidade;

VII - identificação e assinatura do autuante e do autuado e de testemunhas, se houver.

Parágrafo Único. As omissões ou incorreções do auto de infi-ação não acarretarão sua

nulidade quando do processo constaÍem elementos suficientes para a deterrninação da infração

e do infrator. Estando ausente o autuado ou recusando-se a assinar, sená o fato registrado com
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duas testemunhas.

Art. 259" Não atendida a notificação preventiva procedeú com o Auto de Infiaçâo.

Parágrafo Único. DeveÉ o agente fiscal ao presenciar flagrante desobediência às leis deste

código, mesmo sem notificaçâo preventiva lavrar o auto de inÊação.

Art, 2600 Lavrado o Auto de Infação, o infrator podeú apresentar defesa no prazo de até

7(SETE) dias corridos.

AÉ. 2ó1" Apresentada defesa, subini o processo ao órgão competente para que seja proferida

a decisão em sete dias úteis.

Art. 262" Dará motivo à lavratura do Auto de Infração qualquer üolação das normas deste

Côdigo ou do Plano Diretor do Município.

§l'Qualquer cidadão que presenciar infração às normas deste código podená efetuar

denúncia por preencher o requerimento administrativo para fiscalização.

§2' Recebendo tal comunicação, à autoridade competente ordenani sempre que

couber, procedená com a Notificaçâo PrevÊtrtiv4 dando inicio ao processo Auto de InÊaçâo.

AÉ. 263' São autoridades para lavrar o Auto de lnfração os fiscais efetivos do órgão

municipal competente.

ArL 26/Jo É autoridade para julgar os autos de inft'ação a comissão formada pelos seguintes

membros lotados na Secretâria Mrmicipal de Meio Ambiente:

a) Secretário Municipal de Meio Ambiente;

b) Engenheiro da área;

c) Fiscal da:írea.

Parágrafo único. Os membros da comissão, excetuando-se o secretário da pasta, serão

funcioniários púbücos em exercício efetivo, sendo vedada a participação de membros cujos

cargos sejam de comissão ou função gratificada.

I
'Pí$àrúm Dhtnici4l de Pot *tç Fcrnx - CNPJ: lrll.l,rtl2l nml -76 | AY. Gaúlftt lorgos, I t2l - Ccnrro
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ArL 265' Quando as infi'ações e penalidades, a que o infrator esüi zujeito, estejam preüstas

também no Plano Diretor do Municipio e/ou ern outras legislações do Municipio, sená aplicada

a multa de maior penalidade.

Parágrafo único. Quando a mesma infração se enquadrar em mais de uma penalidade deste

código, sení aplicada a multa de maior valor.

AÍ. 266' Processado e júgado o Auto de lnfração seú este submetido à autoridade

competente, pam que imponha a sanção prevista neste Código.

Art.267" Quando ocorrer a hipótese a que se referem os arts. 258 e 259 o processo de

execução sení aberto, após a confirmação pela autoridade competente da respectiva

notificação preventiv4 mediante a demonstraÉo objetiva do ato ilícito, feita pelo autuante.

§l' Caso o infrator não sane a inegularidade apontado na notificação, o fiscal lavraní

o Auto de Infração e Embargo determinando sua imediata paralisação o infrator seú intimado

par4 no prazo de ?2(setenta e duas) horas, apresentar a defesa.

§2' Caso não seja apÍesentâda defesa tempestivamente ou esta seja julgada

improcedente, o infrator será intimado paÍ4, no prazo de 30 (trinta) dias, pagar a multa, sem

prejuízo da responsabilidade pelas reparações das irregularidades que houver cometido.

§3o A intimação ao infrator sera feita diretâmente, por escrito, pessoalmente ou via

comunicação posta com aviso de recebimento (4.R.), ou mediante Edital publicado no Diário

Oficial dos Municipios ou do Estado do Rio Grande do Norte.

§4" No curso do processo de execução serão, sempre que necessírio, euviíles a§

testemunhas do fato, as quais serão notificadas a prestar seus depoimentos no prazo de l0

(dez) dias.

§5' A notificação das testemunhas será feita sená diretamente, por escrito,

pessoalmente ou via comunicação posta com aviso de recebimento (A.R'), ou mediante Edital

pubÍicado no Dirírio Oficial dos Municípios ou do Estado do Rio Grande do Norte.

jjr
t
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Perágrafo único. Se a decisão for contra o infrator, sení este intimado ao recolhimento da

multa que lhe for imposta, no prazo de 30 (trinta) dias; decorrido este prazo sem o pagamento,

sera a multa insçrita como díüda ativa, extraindo-se certidiio para se processaÍ a cobrança

executiva ou judicial .

AÍ. 26E' Sendo apresentada a defes4 sobre a mesma falaú o autuante, o servidor ou cidadão

que tiver presenciado o fato e êito a comunicaçôo às autoridades muaicipais, ouvindo.se,

sempÍe que necessário, as testernunhas.

§l' Em seguid4 irá o processo concluso para a autoridade competente, que julganí de

seu mérito, firmando a penalidade cabível ou julgando improcedente o auto de infração;

§2o Ao notificado será dado conhecimento, diÍetamente por escrito, da decisão

proferida, nos termos do art.272.

AÍL 269" Quando a pena deteÍminaÍ a obrigação de fazer ou desfazer qualquer obra ou

serviço, sení fixado ao inÊator o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para início do seu cumprimento

e prazo tecnicamente razoável para a sua conclusão.

PaÉgrafo único. Esgotados os pr^zos sem que haja o infrator cumprido a obrigação, a

Prefeitura proüdenciará a execução da obra ou serviço, observada as formalidades legais,

cabendo ao infrator indenizar o custo da obra, acrescido de multa de 30% (trinta por cento)

sobre esse valor.

CAPÍTI,]LOXVII

DISPOSIÇÔES TRANSITÓRIAS

AÍí 270" As receitas aferidrs ern decorrência de atiüdades dos fiscais lotados na Secretaria

Municipal de Meio Ambiente; das taxas de alvanás e das aplicações sanções previstas neste

código, deverão ser destinados ao Fundo de Meio Ambiente (FMMA), com a finalidade de

assegurar meios para a expansão e aperfeiçoamento do serviço de frscalização, provendo

recursos que serão utilizados conforme definido em lei do FMMA.

:.(t

§60 Não sendo apresentada defesa no pÍazo estipulado, seú o infi'ator considerado

revel, indo o processo concluso à autoridade competente para julgamento.
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AÍ. 27lo Nas edificações executadas antes da publicação da presente lei que não estejam de

acordo com Íts exigências aqui estabelecidas, reformas ou ampliações que impliquem aumento

de sua capacidade de utilização somente serão permitidas caso não veúam a agravar as

discordâncias já existentes.

CAPÍTULOXVII

DISPOSTÇÓES FTNATS

A'rt.272o Os casos omissos nest€ Código serão objetos de instruções especiais a serem

expedidas pelo Órgão responúvel pela implantação e con[ole da legislação urbanística do

Municílo.

Art 273" Este código entrará em ügor na data de sua publicação, sendo artmitido para fins

de regularização de obras o período de transição de 90 (noventa) dias.

Gúinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, l0 de novembro de

2025.

MARIANNA tu5inado de foímà dbit l

ALMEIDA i#.MHâI"Higl
NASCIMENTO: i}""ror.,,,o
06567794461 r5s6:5e{3'oo'

MARIANNA ALMEI DA NASCIMENTO
PREFEITA

,t

CÀ ARA UNICIPAL DE PAU DOS FERROS

rEGrStÂrlvALEGISLAN'RÂ

REPROVADO

JÃJL)%

sEssÃo oRDlt{ÂRlA

Erpnovroo E
Pau dos F

MUÍIICIPALCÀTARA
fERROS{NDOSPAUDE

HORA: ,%
RECEBIDO EII:
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Anexo 01: ÁREÂ DE FLEXIBTLIZACÃO NO CENTRO COMERCIAL

EUTOOAEFÀ3FEPIOI5

t»t ÍLtxtBtLtDÀt» t\o
cttTro

stRcÂs t(m zoNÂ t,r't'!t 24s

0 lm 2tnm

-_________1

suM^(2025)

sliM^ (xP5)

'Preíeitura Municipal de Pau das Femts - CNPJ: 0E.118.42|/Nnl -76 | Al/. Genilio Yorgas, 1323 - Centro

I

l,ÍtcÊNIrÁ

.r;

ESC^L^í

rOÀTE

ELAaof,lÇIo

.l

-i/

\

I,
l

,

t



,a
ü,

.1
, PAUDOS

FERRO§

t** IDIID s m

A
dos FerÍ6

90 Yrcante de

Alui2io

do O6te

l

0 500 1000 m

fl BàkÍos que Cürst'h.E n a zoíE dê

Carvao
Sü C{rddo

ItI

ze6 Bo

CtÀ.o CaF

9t24{m

912r0@

9llÀm

9t2l@

'H"iwa NúDicir.,l & Por &ts Fc''ts - CNPJ: ü-Ua-Q liml-76 | Àl/. Gaúlio Yorgc. l32l - Ccrrro

GÂAIiIEÍE DÂ PREFEIÍÁ

ANEXO 02: DELTMITÂCÃO DAS ZEIS CONFORJVIE PLANO DIRETOR

\



ir{I PAUDO§
FERRO§

Requerimento padrão para emissão de Alvaú de Demolição, Alvaní de Construção, Reforma,
Ampliação e/ou Regularização e Habite-se.

REOUf,RIMENTO PADRÃO

REQI]ERENTE:

EITIDER,EÇO:

CPF/CNPJ:

TELEFONE:

EMAIL:

PROPRIETÁRIO DA OBRA:

CPF/C

Pau dos Feros - RN, , de de

Assinatura do RequeÍente

Fiscal Responsável

,.t

TIPO DE LICENÇA:

[] DEMOLIÇÃO I CONSTRUÇÃO t] Rf,,GULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO t]
REFORTVíA U DESMEMBRAMENTO I REMEMBRAMENTO ü LOTEÁMENTO Ü
AMPLAÇÃO U REGULARIZAÇÃO t] HABITE.SE

ENDEREÇO DA OBRÁ:
N'DA MATRÍCT]LA DO ftÍÓVEL:
(JUNTO AO MUMCFIO ns PAU DOS FERROS/RI9

ÁRol »^L oBRA (mr):

'Prdeiraft k Dici4l ic Pau &x Fa-ttx - CNPJ: OE-llt-121ÍmL76 | Af. Gctúlb faryd\ I J2f - Cart o

GÂBINEÍE DÂ PREFEIÍÂ

ÀNEXO 03
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Excelentíssimo Senhor,

JAIME DE CARVALHO COSTANETO

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Fenos/RN

Senhoras e Seúores Vereadores,

Submeto à apreciação desta Casa Legislativa este Projeto de Lei foi desenvolvido pelo setor

técnico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no sentido de criar um Código Municipal de

Obras, integrando o ordenamento jurídico que regula as ações urbanisticas do município de Pau dos

Ferros/RN.

Ressalta-se que a raáo da propositura deste projeto de lei se dá em virtude da previsão legal

no Plano Diretor (Lei Complernentar n" 016/2021, alterada peÍa Lei Complementar n"

017/2022).Neste instrumento, prevê-se que, para promoveÍ o planejamento, controle e gestiio do

município deverá haver, dentrÊ outros instrumentos, a adoção do Código de Obras e Posturas,

conforme nÍt. l4l, inciso I, alínea "i" da LC n" 016/21, tomando apto a insúumentalizar o

planejamento urbanlstico e a boa convivência urbana, compatibilizando-o com os objetivos,

principios e diretrizes do novo Plano Diretor Municipal.

A Constituição Federal, conferirr ainda, aos municipios, a competência para realizar o

ordenamento uóano por meio de lei e outros atos normativos. Assim, o Código de Obras configura

um dos principais instrumentos do planejamento uÍbanístico municipal, devendo estabelecer regras

claras e exoquiveis ao setor da construção civil o qual, indubiavelnentg gera pressões sobre os

serviços wbanos de abastecimento de águ4 energia elétrica" transportes e esgotamento sanitário. O

dispositivo versa sobre as regÍas de parcelamento do solo, recuos das edificações, boas pnáticas

conskutivas, quantitativo mínimo de garagens, flexibilizaçôes constmtivas, dentre outÍos assuntos

de impacto ao setor .

O projeto de lei proposto, ilustres vereadores, é de enorme importância social. Foi elaborado

com o máximo cuidado e especial atenção pelo corpo tecnico da Secretaria municipal de Meio

Ambiente, sempre observando, principalrnente, os anseios e necessidades dos cidadãos

paúerrenses, obedecendo rigorosamente os princípios legais e constitucionais, revelando a

oto prefolütra@andoslcrrcs 6www.P.,r&sfarro&rn.oowbr

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 0E.148.42110001-76 | AV. Geúlio Vargas, 1323 - Centro
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importância da aprovação destes dois instnrmentos legais. Por tais razões é que se justilica a

elaboração do presente Códigos

Atenciosamente,

Pau dos FerroVRN, l0 de novembro de 2O25.

MARTANNA ffif,HLn^
ALMEIDA 

^u,rEDNASOMET{rO!ó56779
NASCIMENTO: sor
06s677s4461 r:*%1,ü"'

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO
PREFEIru

oro ;rtítíüradçando!íbrroú o rl'rretrdosrhrru3.rn4w.*
Prefeitura Mulicipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-76 lAV. Geúüo Vargas, 1323 - Centro
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PARECER N9 OL95I2O25 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE tEI COMPTEMENTAR Ng OO2412O25,

IN|CIATIVA: EXCELENTíSSIMA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

Emento: DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE OBRAS DO

MUNICÍPIO DE PAU DOí FERROS (RN) E DÁ OUTRAS
PROVIDÉNCIA5.

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ne OO2412O25, de autoria do PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL- Prefeita MARIANNA AtMEtDA NASCIMENTO, que"DISPõE SOBRE O

cóDtGo DE oBRAs Do MuNtcípto DE pAU Dos FERR2S (RN) E DÁ ourRAs pRovtDÊNctAs."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMISSÂO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAÇÂO, conforme dispõe o aft.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislãtivo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

il - oA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Proieto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federalde 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federcl de 7988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Leqislor sobre ossuntos de interesse local.

Lei Orgânlco de Pou dos Ferrcs: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretar suds leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE CONSTTTUIçÃo, JUsTtçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar priorita riamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2s clc
arti8o 78, inciso l, lle lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnteno: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiço e
Redoção opinorá prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudíêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outrc destino por
este Regimento, § 2e - Somente quondo fovorável o porecer, prosseguirá

o proposição e tromitotá pelos demois comissões.

Regimento tntemo: Art. 78 - Suos otribuições serão de oprecíor: I - O
ospecto constitucionol, legal e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromotícol e lógico, quondo solicitado o seu porecer, por imposiçõo
regimental ou por decisão Plenória; lV - Eloborar a redoçõo finol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, sequndo determinoçõo deste

Regimento, Íorem de competêncio de outro comissõo.

il - DA CONCTUSÃO r plReCen DA COMTSSÃO

O Projeto de autoria do Poder Executivo Municipalé legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, dispõe sobre o

cóDtco DE oBRAs Do MuNtcípto DE pAU Dos FERRoS (RN), o qual estabelece normas

técn ico-est rutu ra is e funcionais para a elaboração de projetos e execução de obras e

instalações e as medidas de Polícia Administrativa de competência do Município.
Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vistâ constitucional, legal,

)urídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório poÍ todos os membros da

CoMlssÃO DE cONsTlTUlçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das comissões
Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 13 de No/embro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ne OO24/2O25 do Poder

Executivo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a

referida proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a

legislação vigente.

É esse o parecer da referida comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento legal outorgam à

proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também restou demonstrada

sua relevância e interesse público, a constituciona lidade e legalidade do texto, bem como sua

pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à epreclação e aprovação da presente

proposição - Projeto de tel Complementar ne OO2412O25, de autoria do Poder Executivo

Municipal, por ser constitucional, legal e iuridicamêntê viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, eis que apresentâdo no exercício da competência do

Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.
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Sala das Comissõês, 13 de Novembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadorês (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo oE coNsTrTurçÃo, rusTrçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO JOS FE NANDES DE AQUINO
P ente

VER. FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA COSTA
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PARECER N9 0197/2025 DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIçO PÚBLICO, ATIVIOAOES

PRTVADAS E AGROPECUÁR|A, SOBRE O PROJETO DE tEt COMPTEMENTAR Ne OO2412O25.

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMA PREFEITA MARIANNA ALM EIDA NASCIMENTO.

I- DO REIáTÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI COMPTEMENTAR Ne ü)2412025, de autoria do PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL - Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "D\SPÕE SOBRE O

cóDt1o DE oBRAs Do MuNtcípto DE pAU Dos FERR2S (RN) E DÁ ourRAs pRovtDÊr'tctns."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÃo DE oBRAs, sERvtço pÚBtrco, ATtvtDADES pRtvADAs E

AGROPECUÁRIA, conforme dispôe o art.81, inciso le lll, do Regimento lnterno deste
LeBislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe âo Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o an.7s, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê talcompetência:

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição fol encaminhada para análise e apreciação dos aspectos materiais, a COMISSÃO

DE OBRAS, SERVTçOS PÚBuCOS, ATTVTDADES PRTVADAS E AGROPECUÁR|AS, a qual cabe

opinar sobre todas as proposições de seu peculiar interesse que tramitam pela Câmara,

conforme disposto no artigo art.81, inciso, I e lll, do já citado Regimento lnterno:

Regimento tnterno: Artigo 87 - Compete o comíssõo de Obros, Serviços

E?mENTA: DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE OBRAS DO

MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS (RN) E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Constituição Federul de 7988: Aft.ln - Compete oos Municípios: I -
Legislat sobre ossuntos deilnteresse local.

Lei OÍgônico de Pou dos Fenos: Art, 79 - Compete oo Municlpio: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos aos ossuntos de seu
peculior interesse.
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Públicos, Atividodes Privodos e ogropecuário, opinor sobre: I - Todos os

processos otinentes à reolizoção de obros e seNiços públicos pelo

Município, outorquias poroestotois e concessionários de seryiços

públicos de âmbito municipal e ossuntos que envolvom entidodes
privodos como tronsportes, comunicoçõo e outtos; lll - Assuntos

relotivos o obros públicas, sdneomento, viaçõo, fontes de energio e

mineroção.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e apÍovação da presente proposição - Projêto de Lei

Complementar ne OO2412025, de autoria do Poder Executivo Municipal, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do

Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do ReSimento lnterno.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, institui o
cÓDtco DE oBRAs Do MUNIcíPlo DE PAU Dos FERRoS (RN), dispondo que toda e quãlquer

construção, seja pública ou particular, de reforma, ampliação, reconstrução, restauração,

demolição, desmembramento, remembramento e loteamento na Zona urbana ou Rural do

MunicÍpio, sujeitar-se-ão â expedição das autorizações pertinentes, obedecendo às

disposições normativas deste Código e do Plano Diretor Participativo do Município - PDM.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista material, da relevância e

interesse público, lido e analisado o Relatório portodos os membros da COMISSÃO DE OBRAS,

SERVIçO PÚBUCO, ATIVIDADES PRIVADAS E AGROPECUÁRIA, em reunião na sala das

Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 13 de Novembro de

2025, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APRoVAçÃO do relatório, apresentado pelo RelatoÍ VEREADOR FRANCISCO JOSÉ

FERNANDES DE AQUINO, referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ne 0O24/2025 do

Poder Executivo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que

a referida proposição é de relevância e intêresse público, e está em consonância com a

legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão

Sala das Comissões, 13 de Novembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.
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coMtssÃo DE oBRAs, sERvtço PÚBLtco, ATtvtDAoEs PRtvAoAs E AGRopEcuÁRrA

ffi

,,J*'VER. FRANCIS MONTEIRO

VER. FRANCI US N DOS SANTOS NASARIO

Presidente

VER. FRANCISCO J F ANDES OE AQUINO
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